
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º   105  /2021-CSMP  

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO  SUPERIOR
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  os  votos  dos  Exmos.  Srs.  Conselheiros
Relatores nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 43, XVII e XXVI, c/c o
art.  68, §§ 3.º  e 4.º  da Lei  Complementar n.º 011/1993 e art.  10,
inciso XVII, do Regimento Interno deste c. Conselho Superior;

CONSIDERANDO  a  decisão  do  c.  Conselho  Superior  do
Ministério Público, em sessão ordinária, realizada em 14 de outubro
de 2021, por videoconferência;

RESOLVE:

Item Detalhamento do
Auto

Relator
Ementa Decisão

1 Inquérito  Civil:
06.2021.00000142-2

Assunto  Principal:
Apurar  possível  im-
probidade  adminis-
trativa e dano ao erá-
rio.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico  do  Estado  do
Amazonas

Promotoria  de  Ori-
gem: 13.ª Promotoria
de  Justiça  Especiali-

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  INVES-
TIGAR  IRREGULARIDA-
DES EM CONTRATO AD-
MINISTRATIVO  CELE-
BRADO  ENTRE  O  TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO
AMAZONAS E EMPRESA
PROVADA  DE  MANU-
TENÇÃO E LIMPEZA. DI-
LIGÊNCIAS  REALIZA-
DAS.  NÃO  CARACTERI-
ZAÇÃO  DE  ATO  DE  IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  NÃO  CONFI-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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zada  na  Proteção  e
Defesa do Patrimônio
Público –
PRODEPPP.

GURAÇÃO DE DANO AO
ERÁRIO.  ENCAMINHA-
MENTO DOS AUTOS AO
CAOCRIM  PARA  APU-
RAR  EVENTUAL PRÁTI-
CA DE CRIME POR PAR-
TICULAR.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO  PEDIDO  DE  ARQUI-
VAMENTO.  INTELIGÊN-
CIA DO ART. 43, XVII DA
LEI COMPLEMENTAR N.º
11/93 E ART. 39, I DA RE-
SOLUÇÃO  006/2015  –
CSMP.

2 Inquérito  Civil:
06.2020.00001076-1

Assunto  Principal:
Apurar  improbidade
administrativa e dano
ao erário.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico  do  Estado  do
Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem:  79ª Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada  na  Proteção  e
Defesa do Patrimônio
Público.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR  IRREGULARIDA-
DES NA CELEBRAÇÃO E
EXECUÇÃO  DO  CON-
TRATO DE GESTÃO N.°
001/2019. QUESTÃO JU-
DICIALIZADA  PELO  MI-
NISTÉRIO  PÚBLICO  FE-
DERAL  POR  INTERMÉ-
DIO DA AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA  N.º  1006905-
07.2021.4.01. 3200. MES-
MO  OBJETO  DA  PRE-
SENTE  INVESTIGAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE  FUN-
DAMENTO  PARA  O
PROSSEGUIMENTO  DO
FEITO. VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO  PEDI-
DO DE ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.
39,  I  DA  RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

3 Inquérito  Civil:
06.2020.00000270-6

Assunto  Principal:
Apurar  supostos
maus  tratos  contra
crianças  praticados
pela genitora.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO DA CRIANÇA E
DO  ADOLESCENTE.  IN-
QUÉRITO CIVIL. DENÚN-
CIA ANÔNIMA.  APURAR
SUPOSTOS MAUS TRA-
TOS  CONTRA CRIANÇA
PRATICADO  POR  SUA
GENITORA.  RELATÓRIO

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico  do  Estado  do
Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 28.ª Promotoria
de Justiça.

ELABORADO  PELO
CONSELHO  TUTELAR.
NÃO  COMPROVAÇÃO
DOS FATOS NARRADOS
NA DENÚNCIA. PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTO PARA AJUIZA-
MENTO  DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. VOTO: HOMO-
LOGAÇÃO  DO  PEDIDO
DE ARQUIVAMENTO. IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 39,
I,  DA  RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

4 Inquérito  Civil:
06.2020.00000156-2

Assunto  Principal:
Apurar  supostos
maus  tratos  contra
crianças  praticados
pela genitora.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 28.ª Promotoria
de Justiça.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO DA CRIANÇA E
DO  ADOLESCENTE.  IN-
QUÉRITO CIVIL. DENÚN-
CIA ANÔNIMA.  APURAR
SUPOSTOS MAUS TRA-
TOS  CONTRA CRIANÇA
PRATICADO  POR  SUA
GENITORA.  RELATÓRIO
ELABORADO  PELO
CONSELHO  TUTELAR.
NÃO  COMPROVAÇÃO
DOS FATOS NARRADOS
NA DENÚNCIA. PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTO PARA AJUIZA-
MENTO  DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. VOTO: HOMO-
LOGAÇÃO  DO  PEDIDO
DE ARQUIVAMENTO. IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 39,
I,  DA  RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

5 Inquérito  Civil:
06.2018.00001972-6

Assunto  Principal:
Apurar  possível  im-
probidade  adminis-
trativa e dano ao erá-
rio.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico  do  Estado  do

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  INVES-
TIGAR  IRREGULARIDA-
DES  NA  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO NA CONTRA-
TAÇÃO  DA  EMPRESA
GIULIANI  SECURITY  &
SAFETY.  DILIGÊNCIAS
REALIZADAS.  RELATÓ-
RIO TÉCNICO CONTÁBIL

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 77.ª Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada  na  Proteção  e
Defesa do Patrimônio
Público  –  PRO-
DEPPP,

ELABORADO  PELO
NÚCLEO DE APOIO TÉC-
NICO – NAT. PAGAMEN-
TO  EM  CONSONÂNCIA
COM OS TERMOS PAC-
TUADOS NO CONTRATO
N.°  002/2018.  NÃO  CA-
RACTERIZAÇÃO DE ATO
DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA.  NÃO  CON-
FIGURAÇÃO  DE  DANO
AO  ERÁRIO.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO. VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO DO PEDIDO DE AR-
QUIVAMENTO.  INTELI-
GÊNCIA DO ART. 43, XVII
DA LEI COMPLEMENTAR
N.º 11/93 E ART. 39, I DA
RESOLUÇÃO 006/2015 –
CSMP.

6 Inquérito  Civil:
06.2016.00003173-3

Assunto  Principal:
Apurar  indisponibili-
dade de medicamen-
tos  em diversas  uni-
dades  de  saúde  do
Estado  e  do  Municí-
pio.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 54.ª Promotoria
de Justiça.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  À  SAÚDE.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR  INDISPONIBILIDA-
DE DE MEDICAMENTOS
EM  DIVERSAS  UNIDA-
DES DE SAÚDE DO ES-
TADO E DO MUNICÍPIO.
REGULARIZAÇÃO  NO
FORNECIMENTO  DE
CARBONATO  DE  CÁL-
CIO 500 MG, COMPLEXO
B, ÁCIDO FÓLICO, VITA-
MINA C  E  ÁCIDO  VOL-
PRÓICO.  INEXISTÊNCIA
DE JUSTA CAUSA PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
PROMOÇÃO DE  ARQUI-
VAMENTO.  VOTO:  HO-
MOLOGAÇÃO  DO  PEDI-
DO DE ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA DO ARTS.
39,  I,  DA  RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

7 Procedimento  Pre-
paratório:
06.2021.00000040-1

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO À SAÚDE. PRO-
CEDIMENTO  PREPARA-
TÓRIO.  APURAR  VAZA-
MENTO  NA  REDE  DE

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
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Assunto  Principal:
Apurar vazamento na
rede  de  gases  no
âmbito  do Complexo
Hospitalar  da  Zona
Norte.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 54.ª Promotoria
de Justiça.

GASES NO ÂMBITO DO
COMPLEXO  HOSPITA-
LAR  DA  ZONA  NORTE.
SITUAÇÃO  RESOLVIDA
PELA EMPRESA WHITE
MARTINS  QUANDO  CO-
MUNICADA PELO INSTI-
TUTO NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO  HU-
MANO  –  INDSH,  RES-
PONSÁVEL PELA VISTO-
RIA NA REFERIDA REDE.
INEXISTÊNCIA  DE  JUS-
TA CAUSA PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO. VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO DO PEDIDO DE AR-
QUIVAMENTO.  INTELI-
GÊNCIA DO ARTS. 39, I,
E 44, AMBOS DA RESO-
LUÇÃO  006/2015  –
CSMP.

do Conselheiro Re-
lator.

8 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2021.00000153-3

Assunto  Principal:
Apurar relato de que
a  escrivã  do  8º  DIP
estaria  prestando
atendimento  inefici-
ente à população.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 60ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

CONTROLE  EXTERNO
DA ATIVIDADE POLICIAL.
APURAR  ATENDIMENTO
INEFICIENTE À POPULA-
ÇÃO PELA ESCRIVÃ DO
8.º DIP. MEDIDAS INVES-
TIGATIVAS  PERTINEN-
TES  ADOTADAS  PELA
PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA.  IMPOSSIBILIDADE
DA OITIVA DO DENUNCI-
ANTE.  DENÚNCIA
ANÔNIMA.  AUSÊNCIA
DE JUSTA CAUSA PARA
O  PROSSEGUIMENTO
DO  FEITO.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO PENAL
PÚBLICA. VOTO: HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 65, CA-
PUT,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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9 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2020.00000769-0

Assunto  Principal:
Apurar suposto crime
de  lesão  corporal  e
prevaricação.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 60ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

CONTROLE  EXTERNO
DA ATIVIDADE POLICIAL.
SUPOSTA  VIOLÊNCIA
POLICIAL  NA  REALIZA-
ÇÃO  DE  PRISÃO  EM
FLAGRANTE.  MEDIDAS
INVESTIGATIVAS PERTI-
NENTES  ADOTADAS
PELA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA.  NÃO  COMPA-
RECIMENTO DA SUPOS-
TA VÍTIMA À PROMOTO-
RIA  DE  JUSTIÇA  PARA
ESCLARECIMENTO
ACERCA DAS CIRCUNS-
TÂNCIAS DO CRIME. AU-
SÊNCIA DE JUSTA CAU-
SA PARA O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO PENAL
PÚBLICA. VOTO: HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 65, CA-
PUT,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

10 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2019.00002496-6

Assunto  Principal:
Possível  irregularida-
de  procedimental
adotada  pela  autori-
dade  policial  do  24º
DIP.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 60ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

CONTROLE  EXTERNO
DA ATIVIDADE POLICIAL.
SUPOSTA  VIOLÊNCIA
POLICIAL  NA  REALIZA-
ÇÃO  DE  PRISÃO  EM
FLAGRANTE.  MEDIDAS
INVESTIGATIVAS PERTI-
NENTES  ADOTADAS
PELA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA.  NÃO  COMPA-
RECIMENTO DA SUPOS-
TA VÍTIMA À PROMOTO-
RIA  DE  JUSTIÇA  PARA
ESCLARECIMENTO
ACERCA DAS CIRCUNS-
TÂNCIAS DO CRIME. AU-
SÊNCIA DE JUSTA CAU-
SA PARA O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO PENAL
PÚBLICA. VOTO: HOMO-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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LOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 65, CA-
PUT,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

11 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2019.00002339-0

Assunto  Principal:
Relata  suposta  irre-
gularidades  pratica-
das  por  policiais,
quando  da  aborda-
gem  para  efetuar  a
prisão  em  flagrante
do  noticiante  Filipe
Augusto  de  Freitas
França.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 60ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

CONTROLE  EXTERNO
DA ATIVIDADE POLICIAL.
SUPOSTA  VIOLÊNCIA
POLICIAL  NA  REALIZA-
ÇÃO  DE  PRISÃO  EM
FLAGRANTE.  MEDIDAS
INVESTIGATIVAS PERTI-
NENTES  ADOTADAS
PELA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA.  IMPOSSIBILI-
DADE DE LOCALIZAÇÃO
DA VÍTIMA. INVIABILIDA-
DE  DA  CONTINUIDADE
DA INVESTIGAÇÃO, POR
AUSÊNCIA  DE  INFOR-
MAÇÕES  SUFICIENTES,
QUANTO  À  QUALIFICA-
ÇÃO DAS PARTES. INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO PENAL
PÚBLICA. VOTO: HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 65, CA-
PUT,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

12 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2019.00002322-3

Assunto  Principal:
Apurar  suposta  irre-
gularidades  pratica-
das  por  policiais,
quando  da  aborda-
gem  para  efetuar  a
prisão  em  flagrante
da  noticiante  Eliza
Mara  Santos  Galus-
so.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

CONTROLE  EXTERNO
DA ATIVIDADE POLICIAL.
SUPOSTA  VIOLÊNCIA
POLICIAL  NA  REALIZA-
ÇÃO  DE  PRISÃO  EM
FLAGRANTE.  MEDIDAS
INVESTIGATIVAS PERTI-
NENTES  ADOTADAS
PELA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA.  IMPOSSIBILI-
DADE DE LOCALIZAÇÃO
DOS ENVOLVIDOS. INVI-
ABILIDADE  DA  CONTI-
NUIDADE  DA  INVESTI-
GAÇÃO, POR AUSÊNCIA
DE  INFORMAÇÕES  SU-
FICIENTES,  QUANTO  À
QUALIFICAÇÃO  DAS

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 60ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

PARTES.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  PENAL PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO
ART.  65,  CAPUT,  DA
RES. Nº 006/2015-CSMP.

13 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2019.00002299-0

Assunto  Principal:
Apurar suposto crime
de lesão corporal.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 60ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

CONTROLE  EXTERNO
DA ATIVIDADE POLICIAL.
SUPOSTA  VIOLÊNCIA
POLICIAL  NA  REALIZA-
ÇÃO  DE  PRISÃO  EM
FLAGRANTE.  MEDIDAS
INVESTIGATIVAS PERTI-
NENTES  ADOTADAS
PELA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA.  IMPOSSIBILI-
DADE DE LOCALIZAÇÃO
DOS ENVOLVIDOS. INVI-
ABILIDADE  DA  CONTI-
NUIDADE  DA  INVESTI-
GAÇÃO, POR AUSÊNCIA
DE  INFORMAÇÕES  SU-
FICIENTES,  QUANTO  À
QUALIFICAÇÃO  DAS
PARTES.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  PENAL PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO
ART.  65,  CAPUT,  DA
RES. Nº 006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

14 Inquérito  Civil:
06.2020.00000789-0

Assunto  Principal:
Construção  irregular
de muro em via públi-
ca, na Travessa San-
ta Helena, nº 126

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

ORDEM  URBANÍSTICA.
CONSTRUÇÃO IRREGU-
LAR  DE  MURO  EM  VIA
PÚBLICA.  SOLUCIONA-
MENTO DA DEMANDA, A
PARTIR DA DEMOLIÇÃO
DA OBRA E AUTUAÇÃO
DO  RESPONSÁVEL,
PELA GERÊNCIA DE FIS-
CALIZAÇÃO DE POSTU-
RAS.  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheira Re-
latora.
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gem: 62ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

15 Inquérito  Civil:
06.2020.00000354-9

Assunto  Principal:
Supostos  maus  tra-
tos cometidos contra
infante  por  sua  pró-
pria genitora.

Parte(s)  Interessa-
da(s): 
Ministério Público do
Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 28ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

DIREITO DA CRIANÇA E
DO  ADOLESCENTE.
POSSÍVEIS  MAUS  TRA-
TOS  CONTRA  MENOR.
VISITA DOMICILIAR REA-
LIZADA  PELO  CONSE-
LHO TUTELAR. CONSTA-
TADA  A  IMPROCEDÊN-
CIA  DA  DENÚNCIA.
AFASTAMENTO  DA  HI-
PÓTESE  DE  VULNERA-
BILIDADE  SOCIAL.  ES-
GOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO
ART.  39,  I,  DA RES  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheira Re-
latora.

16 Inquérito  Civil:
06.2018.00002831-4

Assunto  Principal:
ilegalidade no exercí-
cio  da  atividade  da
clínica  SAÚDE  CO-
MUNITÁRIA  –  D.
MACEDO  GROLA
EPP

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 51.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

DIREITO  DO  CONSUMI-
DOR.  REGULARIDADE
DO  FUNCIONAMENTO
DE  CLÍNICA,  QUANTO
AOS  ASPECTOS  SANI-
TÁRIOS E EPIDEMIOLÓ-
GICOS.  INSPEÇÕES  IN
LOCO  PROMOVIDAS
PELO  DEPARTAMENTO
DE VIGILÂNCIA SANITÁ-
RIA – DVISA. ENCERRA-
MENTO  DAS  ATIVIDA-
DES  DESENVOLVIDAS
PELO  ESTABELECIMEN-
TO INVESTIGADO. PER-
DA SUPERVENIENTE DO
OBJETO.  ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA  DE  FUNDAMENTO

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheira Re-
latora.

Página 9 de 56



PARA  A  PROPOSITURA
DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLI-
CA. VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

17 Inquérito  Civil:
06.2018.00000048-1

Assunto  Principal:
Apurar o saneamento
das questões ineren-
tes à infraestrutura e
a situação de inope-
rância  do  Telecentro
na EMEF São João.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 59ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

DIREITO  À  EDUCAÇÃO.
ENSINO  FUNDAMENTAL
E  MÉDIO.  FUNCIONA-
MENTO  DO  TELECEN-
TRO  DA  EMEF  SÃO
JOÃO. REGULARIZAÇÃO
DAS  IMPROPRIEDADES
INVESTIGADAS,  CON-
FORME RELATÓRIO FO-
TOGRÁFICO  APRESEN-
TADO  PELO  ÓRGÃO
COMPETENTE.  ESGO-
TAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheira Re-
latora.

18 Inquérito  Civil:
06.2018.00000015-9

Assunto  Principal:
Saneamento  de  irre-
gularidades  vivencia-
das  na  cozinha  da
Escola  Estadual
Francisco  das  Cha-
gas  de  Souza  Albu-
querque

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 55ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

DIREITO  À  EDUCAÇÃO.
ENSINO  FUNDAMENTAL
E  MÉDIO.  INADEQUA-
ÇÃO  DA  INFRAESTRU-
TURA DA  COZINHA  DE
UNIDADE  EDUCACIO-
NAL.  REGULARIZAÇÃO
DAS  IMPROPRIEDADES
INVESTIGADAS,  CON-
FORME RELATÓRIO FO-
TOGRÁFICO ACOSTADO
AOS  AUTOS.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheira Re-
latora.
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FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

19 Inquérito  Civil:
06.2016.00002953-8

Assunto  Principal:
Eventual  dano ambi-
ental  atribuído  ao
Grupo Santa Cláudia,
no  que  pertine  à
emissão  de  fumaça
na sua atividade pro-
dutiva.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 49ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

DIREITO  AMBIENTAL.
POLUIÇÃO  EMITIDA
POR FÁBRICA PERTEN-
CENTE AO GRUPO SAN-
TA CLÁUDIA. REGULARI-
ZAÇÃO DAS IMPROPRI-
EDADES  INVESTIGA-
DAS, CONFORME RELA-
TÓRIO  TÉCNICO  EMITI-
DO  PELO  ÓRGÃO  DE
FISCALIZAÇÃO  COMPE-
TENTE.  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheira Re-
latora.

20 Inquérito  Civil:
06.2016.00002951-6

Assunto  Principal:
Invasão  da  área  de
preservação  ambien-
tal  no  Loteamento
Águas Claras.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 49ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

DIREITO AMBIENTAL. IN-
VASÃO  DE  ÁREA  DE
PRESERVAÇÃO  AMBI-
ENTAL – APP, LOCALIZA-
DA  NO  LOTEAMENTO
ÁGUAS  CLARAS.  PRÉ-
VIO  AJUIZAMENTO  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA
PELO  MINISTÉRIO  PÚ-
BLICO, COM VISTAS AO
ENFRENTAMENTO  DO
OBJETO DA INVESTIGA-
ÇÃO.  DESNECESSIDA-
DE  DO  PROSSEGUI-
MENTO  DO  INQUÉRITO
CIVIL.  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS. VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheira Re-
latora.

21 Procedimento  Pre-
paratório:

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA

DIREITO  DO  CONSUMI-
DOR.  FUNCIONAMENTO

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
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06.2021.00000020-1

Assunto  Principal:
Apuração  de  que  o
Centro  de  Educação
Infantil  NANA  NE-
NÉM não tem autori-
zação  do  Conselho
Municipal  de  Educa-
ção para funcionar.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 52ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

CABRAL DE CENTRO DE EDUCA-
ÇÃO  INFANTIL  SEM  A
AUTORIZAÇÃO DO CON-
SELHO  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO.  CELEBRA-
ÇÃO  DE  TERMO  DE
AJUSTAMENTO DE CON-
DUTA –  TAC  ENTRE  O
MINISTÉRIO PÚBLICO E
A PARTE INVESTIGADA,
NOS  TERMOS  DO  ART.
71, DA RES. Nº 006/2015
-  CSMP.  CONTEMPLA-
ÇÃO INTEGRAL DO OB-
JETO DA DEMANDA. SU-
CESSIVA INSTAURAÇÃO
DE PROCEDIMENTO AD-
MINISTRATIVO  DE
ACOMPANHAMENTO.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  39,  III,
DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheira Re-
latora.

22 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2019.00002537-6

Assunto  Principal:
Relata supostas irre-
gularidades  pratica-
das  por  policiais,
quando  da  aborda-
gem  para  efetuar  a
prisão  em  flagrante
dos noticiantes Laris-
son Emanuel Martins
de Medeiros e Petter-
son  Carlos  Barbosa
Araújo

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem:  61ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

CONTROLE  EXTERNO
DA ATIVIDADE POLICIAL.
SUPOSTA  VIOLÊNCIA
POLICIAL  NA  REALIZA-
ÇÃO  DE  PRISÃO  EM
FLAGRANTE.  MEDIDAS
INVESTIGATIVAS PERTI-
NENTES  ADOTADAS
PELA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA.  NÃO  COMPA-
RECIMENTO  DAS  SU-
POSTAS  VÍTIMAS  À
PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA  PARA  ESCLARECI-
MENTO  ACERCA  DAS
CIRCUNSTÂNCIAS  DO
CRIME.  AUSÊNCIA  DE
JUSTA  CAUSA  PARA  O
PROSSEGUIMENTO  DO
FEITO.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  PENAL PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheira Re-
latora.
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ART.  65,  CAPUT,  DA
RES. Nº 006/2015-CSMP.

23 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2019.00002386-7

Assunto  Principal:
Relata  suposta  irre-
gularidades  pratica-
das  por  policiais,
quando  da  aborda-
gem  para  efetuar  a
prisão  em  flagrante
da noticiante Darlison
Gomes de Moura

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 60ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

CONTROLE  EXTERNO
DA ATIVIDADE POLICIAL.
SUPOSTA  VIOLÊNCIA
POLICIAL  NA  REALIZA-
ÇÃO  DE  PRISÃO  EM
FLAGRANTE.  MEDIDAS
INVESTIGATIVAS PERTI-
NENTES  ADOTADAS
PELA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA.  NÃO  COMPA-
RECIMENTO DA SUPOS-
TA VÍTIMA À PROMOTO-
RIA  DE  JUSTIÇA  PARA
ESCLARECIMENTO
ACERCA DAS CIRCUNS-
TÂNCIAS DO CRIME. AU-
SÊNCIA DE JUSTA CAU-
SA PARA O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO PENAL
PÚBLICA. VOTO: HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 65, CA-
PUT,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheira Re-
latora.

24 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2019.00002368-9

Assunto  Principal:
Eventual  abuso  de
autoridade  suposta-
mente  praticado  por
policial  reclamada
por  flagranteado  em
sede de audiência de
custódia.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 60ª Promotoria

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

CONTROLE  EXTERNO
DA ATIVIDADE POLICIAL.
SUPOSTA  VIOLÊNCIA
POLICIAL  NA  REALIZA-
ÇÃO  DE  PRISÃO  EM
FLAGRANTE.  MEDIDAS
INVESTIGATIVAS PERTI-
NENTES  ADOTADAS
PELA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA.  NÃO  COMPA-
RECIMENTO DA SUPOS-
TA VÍTIMA À PROMOTO-
RIA  DE  JUSTIÇA  PARA
ESCLARECIMENTO
ACERCA DAS CIRCUNS-
TÂNCIAS DO CRIME. AU-
SÊNCIA DE JUSTA CAU-
SA PARA O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheira Re-
latora.
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de  Justiça  de  Ma-
naus.

MENTO PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO PENAL
PÚBLICA. VOTO: HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 65, CA-
PUT,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

25 Inquérito  Civil:
161.2020.000016 

Assunto  Principal:
Apurar possível práti-
ca de ato de improbi-
dade administrativa.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico  do  Estado  do
Amazonas. 

Promotoria  de  Ori-
gem: Promotoria  de
Justiça  de  Benjamin
Constant 

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  INQUÉRITO  CIVIL.
INVESTIGAR EVENTUAL
ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA  DO
PREFEITO  MUNICIPAL
DE  BENJAMIN  CONS-
TANT  E  DO  INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA SOCI-
AL  –  BCPREV  DECOR-
RENTE  DE  EVENTUAL
VIOLAÇÃO  À  LEI  DE
ACESSO  À  INFORMA-
ÇÃO.  INEXISTÊNCIA DE
IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA  OU  DANO  AO
ERÁRIO.  ENTREGA  DA
DOCUMENTAÇÃO  SOLI-
CITADA. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO. VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO PE-
DIDO DE ARQUIVAMEN-
TO.  INTELIGÊNCIA  DO
ART.  39,  I  DA RESOLU-
ÇÃO 006 /2015 – CSMP. 

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheira Re-
latora.

26 Inquérito  Civil:
06.2021.00000099-0

Assunto  Principal:
Apurar recusa na re-
alização  de  exame
de  tomografia  pelo
plano de saúde.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico  do  Estado  do
Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 52.ª Promotoria
de  Justiça  Especiali-

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  DO  CONSUMI-
DOR.  INQUÉRITO CIVIL.
APURAR  RECUSA  POR
EMPRESA  PRESTADO-
RA DE SERVIÇOS MÉDI-
COS  DA  REALIZAÇÃO
DE  EXAME  DE  TOMO-
GRAFIA POR PLANO DE
SAÚDE. MANIFESTAÇÃO
DA CLÍNICA INDICANDO
APENAS  CONVÊNIO
COM  A  MANAUSMED
POR DETERMINADO PE-
RÍODO E PARA EXAMES
DISTINTOS.  VALORES
DOS  EXAMES  REDUZI-
DOS  POR  SE  TRATAR

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheira Re-
latora.
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zada  na  Proteção  e
Defesa  do  Consumi-
dor.

DE  CLÍNICA  POPULAR.
NÃO  COMPROVAÇÃO
DOS FATOS NARRADOS
NA DENÚNCIA. PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO. VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO DO PEDIDO DE AR-
QUIVAMENTO.  INTELI-
GÊNCIA DO  ART.  39,  I,
DA  RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

27 Inquérito  Civil:
06.2016.00002969-3

Assunto  Principal:
Apurar  descarte  irre-
gular de resíduos nos
Ramais do Brasileiri-
nho, do Bartolomeu e
do Puraquequara.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Câmara Muni-
cipal  de  Manaus
(COMVIPAMA)

Promotoria  de  Ori-
gem: 49.ª Promotoria
de Justiça.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO AMBIENTAL. IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR  DESCARTE  IRRE-
GULAR  DE  RESÍDUOS
NOS RAMAIS DO BRASI-
LEIRINHO,  DO  BARTO-
LOMEU E DO PURAQUE-
QUARA. PRIMEIRA PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO  NÃO  HOMOLO-
GADA. REALIZAÇÃO DE
DILIGÊNCIAS  DETERMI-
NADAS  PELO  CSMP
PELA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA. NOVO PEDIDO
DE ARQUIVAMENTO. AU-
SÊNCIA DE JUSTA CAU-
SA PARA A PROPOSITU-
RA DE  AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. VOTO: HOMOLO-
GAÇÃO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO.  INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheira Re-
latora.

28 Procedimento  Pre-
paratório:
06.2021.00000176-6

Assunto  Principal:
Apurar  possível  des-
cumprimento  do  teto
remuneratório  dos
servidores  públicos
pelos  Procuradores
do Estado do Amazo-
nas.

Parte(s)  Interessa-

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  CONSTITUCIO-
NAL.  POSSÍVEL  DES-
CUMPRIMENTO  DO
TETO REMUNERATÓRIO
DOS  SERVIDORES  PÚ-
BLICOS PELOS PROCU-
RADORES  DO  ESTADO
DO AMAZONAS.  ARQUI-
VAMENTO DO PROCEDI-
MENTO  PREPARATÓ-
RIO.  RECURSO DO RE-
QUERENTE.  JULGA-
MENTO DA ADPF 597/AM
PELO SUPREMO TRIBU-

À  unanimidade  dos
presentes, pelo des-
provimento  do  re-
curso e pela homo-
logação do  arquiva-
mento,  nos  termos
do  voto  do Conse-
lheira Relatora.
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da(s): Carboquímica
da Amazônia LTDA.

Promotoria  de  Ori-
gem: 13.ª Promotoria
de Justiça.

NAL FEDERAL. DECISÃO
NO SENTIDO  DE  ESTA-
BELECER QUE A SOMA-
TÓRIA DOS  SUBSÍDIOS
E HONORÁRIOS DE SU-
CUMBÊNCIA  PERCEBI-
DOS  MENSALMENTE
PELOS  PROCURADO-
RES  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS  RESPECTI-
VOS NÃO  PODERÁ  EX-
CEDER O TETO DOS MI-
NISTROS DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, A
TEOR DO QUE DISPÕE
O ART. 37, XI, DA CONS-
TITUIÇÃO  DA REPÚBLI-
CA.  CONFERIDA INTER-
PRETAÇÃO  CONFORME
À  CONSTITUIÇÃO  POR
ARRASTAMENTO  À  RE-
SOLUÇÃO  CPE  4/2013.
DESNECESSIDADE  DE
NOVAS  DILIGÊNCIAS.
AUSÊNCIA  DE  JUSTA
CAUSA PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO:  PELO
DESPROVIMENTO  DO
RECURSO INTERPOSTO
PELO  REQUERENTE,  E
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO
PROFERIDA NO PROCE-
DIMENTO  PREPARATÓ-
RIO,  NOS  TERMOS  DO
INCISO  I  DO  ART.  39  E
ART.  44,  DA  RESOLU-
ÇÃO N.º 006/2015.

29 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2021.00000252-1

Assunto  Principal:
Apurar  a  ocorrência
de  infrações  penais
de  natureza  pública,
servindo  como  pre-
paração  e  embasa-
mento  para  o  juízo

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

PROCEDIMENTO INTER-
NO. PROCEDIMENTO IN-
VESTIGATÓRIO  CRIMI-
NAL NO ÂMBITO DO MI-
NISTÉRIO  PÚBLICO.
LAUDOS DE EXAME DE
CORPO DE DELITO NE-
GATIVOS PARA OFENSA
à  INTEGRIDADE  COR-
PORAL DAS SUPOSTAS
VÍTIMAS.  NÃO  COMPA-
RECIMENTO  DAS  VÍTI-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheira Re-
latora.
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de  propositura,  ou
não,  da  respectiva
ação penal.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico  do  Estado  do
Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 61.ª Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada no Controle Ex-
terno  da  Atividade
Policial – PROCEAP,

MAS PARA ESCLARECI-
MENTOS. INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  PENAL PÚBLICA.
PROMOÇÃO DE  ARQUI-
VAMENTO.  ATRIBUIÇÃO
DO CONSELHO SUPERI-
OR, COM FUNDAMENTO
NO ART. 65, §1º, DA RE-
SOLUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP  (COM  A  REDA-
ÇÃO DADA PELA RESO-
LUÇÃO  Nº  065/2019-
CSMP).  VOTO:  HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO.

30 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2021.00000101-1

Assunto  Principal:
Apurar  a  ocorrência
de  infrações  penais
de  natureza  pública,
servindo  como  pre-
paração  e  embasa-
mento  para  o  juízo
de  propositura,  ou
não,  da  respectiva
ação penal.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico  do  Estado  do
Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 61.a  Promoto-
ria de Justiça Especi-
alizada  no  Controle
Externo da Atividade
Policial – PROCEAP,

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

PROCEDIMENTO INTER-
NO. PROCEDIMENTO IN-
VESTIGATÓRIO  CRIMI-
NAL NO ÂMBITO DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO. CO-
VID-19.  MEDIDAS  PRE-
VENTIVAS ADOTADAS E
ACOMPANHADAS EM IN-
QUÉRITO  CIVIL  ESPE-
CÍFICO.  PROCEDIMEN-
TO  ANTERIOR  INSTAU-
RADO  E  EM  TRAMITA-
ÇÃO  PARA APURAR  AS
CONDIÇÕES  ESTRUTU-
RAIS DO LOCAL. INEXIS-
TÊNCIA DE FUNDAMEN-
TO PARA A PROPOSITU-
RA DE AÇÃO PENAL PÚ-
BLICA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  ATRI-
BUIÇÃO DO CONSELHO
SUPERIOR,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.  65,
§1º,  DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP (COM  A
REDAÇÃO  DADA  PELA
RESOLUÇÃO  Nº
065/2019-CSMP).  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheira Re-
latora.

31 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES

PROCEDIMENTO INTER-
NO. PROCEDIMENTO IN-
VESTIGATÓRIO  CRIMI-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
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06.2019.00002438-8

Assunto  Principal:
Apurar  a  ocorrência
de  infrações  penais
de  natureza  pública,
servindo  como  pre-
paração  e  embasa-
mento  para  o  juízo
de  propositura,  ou
não,  da  respectiva
ação penal.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 61.ª Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada no Controle Ex-
terno  da  Atividade
Policial – PROCEAP,

TRINDADE NAL NO ÂMBITO DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO.  IM-
POSSIBILIDADE  DA
CONTINUIDADE  DA  IN-
VESTIGAÇÃO.  INEXIS-
TÊNCIA  MATERIALIDA-
DE DO DELITO E POSSI-
BILIDADE  DE  IDENTIFI-
CAÇÃO  DOS AUTORES,
A  INVIABILIZAR  EVEN-
TUAL  AÇÃO  PENAL.
PROMOÇÃO DE  ARQUI-
VAMENTO.  ATRIBUIÇÃO
DO CONSELHO SUPERI-
OR, COM FUNDAMENTO
NO ART. 65, §1º, DA RE-
SOLUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP  (COM  A  REDA-
ÇÃO DADA PELA RESO-
LUÇÃO  Nº  065/2019-
CSMP).  VOTO:  HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO.

nos termos do voto
do Conselheira Re-
latora.

32 Notícia  de  Fato:
01.2021.00002636-8

Assunto  Principal:
Denuncia  a  recusa
da  concessionária
Águas  de  Manaus
em instalar  o  apare-
lho eliminador de ar,
conforme  determina
a  Lei  Municipal  n.°
660/2002.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 52.ª Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada  na  Proteção  e
Defesa  do  Consumi-
dor. 

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  DO  CONSUMI-
DOR. NOTÍCIA DE FATO.
RECUSA DA CONCESSI-
ONÁRIA ÁGUAS DE MA-
NAUS  EM  INSTALAR  O
APARELHO  ELIMINA-
DOR DE AR,  NOS TER-
MOS DA LEI MUNICIPAL
N.° 660/2002. INCONSTI-
TUCIONALIDADE DA RE-
FERIDA LEI DECLARADA
PELO  EGRÉGIO  TRIBU-
NAL  DE  JUSTIÇA  DO
AMAZONAS.  NÃO  COM-
PROVAÇÃO  DA  EFICÁ-
CIA  DOS  APARELHOS
DE  ELIMINADORES  DE
AR INSTALADOS JUNTO
AOS  HIDRÔMETROS
CONFORME DOCUMEN-
TAÇÃO  APRESENTADA
PELA CONCESSIONÁRIA
ÁGUAS  DE  MANAUS  E
PELA  AGÊNCIA  REGU-
LADORA DE  SERVIÇOS
PÚBLICOS  DELEGADOS
DO  MUNICÍPIO  DE  MA-
NAUS – AGEMAN. NOTÍ-

À  unanimidade  dos
presentes,  desprovi-
mento do recurso e
manutenção  do  in-
deferimento,  nos
termos  do  voto  do
Conselheira Rela-
tora.
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CIA DE FATO INDEFERI-
DA.  RECURSO  DA  RE-
QUERENTE.  DESNE-
CESSIDADE  DE  DILI-
GÊNCIAS.  VOTO:  PELO
DESPROVIMENTO  DO
RECURSO  E  PELA MA-
NUTENÇÃO DO INDEFE-
RIMENTO, NOS TERMOS
DO QUE DISPÕE O ART.
20  DA RESOLUÇÃO  N.°
006/2015- CSMP.

33 Inquérito  Civil:
06.2021.00000263-2

Assunto  Principal:
Apurar possíveis irre-
gularidades  em face
de Contratação Dire-
ta para prestação de
serviços  de  forneci-
mento  de  alimenta-
ção à instituição Mili-
tar pelo prazo de três
meses.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Alessandra
Câmpelo da Silva

Promotoria  de  Ori-
gem:  70ª Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada  na  Proteção  e
Defesa do Patrimônio
Público

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  CONTRATO  ADMI-
NISTRATIVO.  CONTRA-
TAÇÃO DA EMPRESA G
H  MACÁRIO  BENTO
PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO  DE  FORNECI-
MENTO  DE  ALIMENTA-
ÇÃO PARA A POLÍCIA MI-
LITAR  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS  POR  MEIO
DE  DISPENSA DE  LICI-
TAÇÃO.  CONTRATO
TEMPORÁRIO  JUSTIFI-
CADO  NA  RESCISÃO
CONTRATUAL  COM  A
EMPRESA  ANTERIOR-
MENTE  CONTRATADA,
DURANTE  O  PERÍODO
DE  17/04/2014  A
16/04/2016  CUJO  TER-
MO FINAL DO CONTRA-
TO  IMPLICOU  FOSSE
DEFLAGRADO  NOVO
PROCESSO  ADMINIS-
TRATIVO  PARA  NOVO
CONTRATO PELO PERÍ-
ODO  DE  TRÊS  MESES.
DECISÃO  ADMINISTRA-
TIVA  FUNDAMENTADA
NO  PARECER  Nº
293/2016-ASS/CGL  DA
COMISSÃO  GERAL  DE
LICITAÇÃO. A DISPENSA
DE LICITAÇÃO PAUTOU-
SE NA LEGISLAÇÃO PO-
SITIVA E VISOU O RES-
GUARDO  À  CONTINUI-
DADE  DOS  SERVIÇOS

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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PRESTADOS  BEM
COMO A ESSENCIALIDA-
DE DA REFERIDA PRES-
TAÇÃO À CORPORAÇÃO
MILITAR. SUBSUNÇÃO À
NORMA  PREVISTA  NO
ARTIGO 24, IV, DA LEI Nº
8.666/1993  QUANTO  À
GRAVIDADE  E  URGÊN-
CIA. NÃO HOUVE INTER-
RUPÇÃO DA OFERTA DO
SERVIÇO  OU  INDÍCIOS
DE  DANO.  INTERESSE
PÚBLICO  PRIMÁRIO
FUNDADO  NA  PRINCÍ-
PIO  DA CONTINUIDADE
DA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS DEVIDAMEN-
TE  RESGUARDADO.
INEXISTÊNCIA DE  INDÍ-
CIOS  DE  ILEGALIDADE.
INEXISTÊNCIA DE  FUN-
DAMENTO  PARA  O
PROSSEGUIMENTO  DO
FEITO. VOTO: HOMOLO-
GAÇÃO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO SOB O
FUNDAMENTO  DO  ART.
39,  I,  DA  RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

34 Inquérito  Civil:
06.2021.00000081-2

Assunto  Principal:
Apuração de possível
prática de violação a
direitos  de  pessoa
com deficiência.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  CARLOS MA-
RIALVA DE SOUZA
 
Promotoria  de  Ori-
gem:  56ª Promotoria
de Justiça de Defesa
dos  Direitos  Huma-
nos da Pessoa Idosa
e da Pessoa com De-
ficiência - PRODHID.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  DA  PESSOA
COM  DEFICIÊNCIA.  IN-
QUÉRITO CIVIL. SUPOS-
TAS  VIOLAÇÕES  AOS
DIREITOS  DE  PESSOA
COM  DEFICIÊNCIA.  LO-
GROU-SE  SATISFAÇÃO
DO  BEM  DA  VIDA.  A
PESSOA  COM  DEFI-
CIÊNCIA  FOI  DEVIDA-
MENTE  INCLUÍDA  EM
ATENDIMENTO  REGU-
LAR  DEVIDAMENTE
COMPROVADA.  FORAM
PRESTADAS  MEDIDAS
DE  PROTEÇÃO  À  PES-
SOA COM DEFICIÊNCIA.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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POSITURA DA AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO,  NOS  TERMOS  DO
ART. 39,  I,  DA RESOLU-
ÇÃO Nº  006/2015-CSMP.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO.

35 Inquérito  Civil:
06.2021.00000019-0

Assunto  Principal:
Apuração de possível
prática de violação a
direitos  de  pessoa
idosa.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  HERMOSINA
BARBOSA SOARES

Promotoria  de  Ori-
gem:  56ª Promotoria
de Justiça de Defesa
dos  Direitos  Huma-
nos da Pessoa Idosa
e da Pessoa com De-
ficiência - PRODHID

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO DO IDOSO. IN-
QUÉRITO CIVIL. SUPOS-
TAS  VIOLAÇÕES  AOS
DIREITOS  DE  PESSOA
IDOSA. LOGROU-SE GA-
RANTIR  O  DIREITO  À
VIDA. A IDOSA FOI DEVI-
DAMENTE INCLUÍDA EM
ATENDIMENTO  REGU-
LAR  DEVIDAMENTE
COMPROVADA.  FORAM
PRESTADAS  MEDIDAS
DE  PROTEÇÃO  À  PES-
SOA  IDOSA  NOS  TER-
MOS DO ART. 43, INC. III
DO  EI.  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DA
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
PROMOÇÃO DE  ARQUI-
VAMENTO,  NOS  TER-
MOS DO ART.  39,  I,  DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

36 Inquérito  Civil:
06.2020.00000807-7

Assunto  Principal:
Apuração de possível
omissão em proceder
procedimento  médi-
cos na área de oftal-
mologia  em  pessoa
idosa.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Vilma Pinheiro
de Albuquerque

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO DO IDOSO. IN-
QUÉRITO CIVIL. SUPOS-
TAS  VIOLAÇÕES  AOS
DIREITOS  DE  PESSOA
IDOSA.  OMISSÃO  DE
CONCEDER TRATAMEN-
TO  DE  SAÚDE  PELA
REDE PÚBLICA DE SAÚ-
DE.  A IDOSA FOI  SUB-
METIDA  AO  PROCEDI-
MENTO  CIRÚRGICO  E
PASSOU  A  RECEBER
ACOMPANHAMENTO
REGULAR.  FORAM

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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Promotoria  de  Ori-
gem:  56ª Promotoria
de Justiça de Defesa
dos  Direitos  Huma-
nos da Pessoa Idosa
e da Pessoa com De-
ficiência - PRODHID

PRESTADAS  MEDIDAS
DE  PROTEÇÃO  À  PES-
SOA  IDOSA  NOS  TER-
MOS DO ART. 43, INC. III
DO  EI.  LOGROU-SE  A
SATISFAÇÃO  DO  BEM
DA VIDA.  ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA
DA AÇÃO  CIVIL  PÚBLI-
CA. PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART.  39,  I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO.

37 Inquérito  Civil:
06.2020.00000349-3

Assunto  Principal:
Apurar  ausência  de
pavimentação  e  ma-
nutenção asfáltica na
Rua Paracamaxi.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  MARCIO  AN-
DRE MARQUEZ

Promotoria  de  Ori-
gem:  62ª Promotoria
de  Justiça  na  Prote-
ção e Defesa da or-
dem Urbanística.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITOS  DIFUSOS.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR A AUSÊNCIA DE PA-
VIMENTAÇÃO  E  MANU-
TENÇÃO ASFÁLTICA NA
RUA  PARACAMAXI.  O
ÓRGÃO  DE  EXECUÇÃO
ENCAMINHOU  RECO-
MENDAÇÃO  À  SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE IN-
FRAESTRUTURA  –  SE-
MINF.  HOUVE  ADOÇÃO
DAS  MEDIDAS  RECO-
MENDADAS.  TOMADA
DE MEDIDAS EXTRAJU-
DICIAIS.  ATUAÇÃO  DILI-
GENTE  DO  REFERIDO
ÓRGÃO NO QUE SE RE-
FERE A PROMOÇÃO DO
EXERCÍCIO  DO  PODER
DE  POLÍCIA  PELO  ÓR-
GÃO COMPETENTE. ES-
GOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DA AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO,  NOS  TERMOS  DO
ART. 39,  I,  DA RESOLU-
ÇÃO Nº  006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO.

38 Inquérito  Civil:
06.2020.00000031-9

Assunto  Principal:
Investigar  eventuais
irregularidades  con-
sistente  na  ausência
de  mediadores  para
pessoas  com  defi-
ciência  na  Escola
municipal  Paula
Franssinetti.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 28ª Promotoria
de  Justiça  da  Infân-
cia e Juventude Cível

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

INQUÉRITO  CIVIL.  IN-
VESTIGAR  AUSÊNCIA
DE MEDIADORES PARA
PESSOAS  COM  DEFI-
CIÊNCIA  NA  ESCOLA
MUNICIPAL  PAULA
FRANSSINETTI.  RES-
TOU  APURADO  A MEN-
CIONADA  INSTITUIÇÃO
ESTAVA  OBEDECENDO
DETERMINAÇÃO  LEGAL
DA RESOLUÇÃO N.º 011/
2016-CME,  QUE  PERMI-
TE APENAS 02 ALUNOS
ESPECIAIS POR TURMA.
PASSOU A DILIGENCIAR
PARA QUE FOSSE  DIS-
PONIBILIZADO MAIS ME-
DIADORES  PELA  SE-
CRETARIA  DE  EDUCA-
ÇÃO DO MUNICÍPIO DE
MANAUS.  A  INSTITUI-
ÇÃO  ESCOLA  MUNICI-
PAL  PAULA  FRANSSI-
NETTI CONFIRMOU QUE
A DEMANDA DA ESCOLA
POR  MEDIADORES  HA-
VIA SIDO ATENDIDA. ES-
GOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DA AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO,  NOS  TERMOS  DO
ART. 39,  I,  DA RESOLU-
ÇÃO Nº  006/2015-CSMP.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

39 Inquérito  Civil:
06.2019.00002730-8

Assunto  Principal:
suposta  irregularida-
de no atendimento à
população e violação
de regras de acessi-

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  INQUÉRITO  CIVIL.
IRREGULARIDADES  NO
ATENDIMENTO À POPU-
LAÇÃO A VIOLAÇÃO ÀS
REGRAS  DE  ACESSIBI-
LIDADE  EM  UNIDADE
BÁSICA  DE  SAÚDE.  A

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  não  homolo-
gado, nos termos do
voto do Conselheiro
Relator.
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bilidade  na  Unidade
Básica de  Saúde lo-
calizada  na  Rua  Jo-
sué Neto, nº 15.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Carlos Rober-
to Guimarães Racca.

Promotoria  de  Ori-
gem: 2ª  Promotoria
de Justiça da Comar-
ca de Iranduba – AM.

PORTARIA  ADOTOU
COMO  OBJETO  DUAS
SITUAÇÕES:  INVESTI-
GAR  POSSÍVEIS  IRRE-
GULARIDADES  NO
ATENDIMENTO À POPU-
LAÇÃO E VIOLAÇÃO DE
REGRAS  DE  ACESSIBI-
LIDADE  NA  UNIDADE
BÁSICA  DE  SAÚDE.  A
ATUAÇÃO NÃO SE MOS-
TROU EFETIVA PORQUE
SÓ  TRATOU  DA QUES-
TÃO A ACESSIBILIDADE
NOS TERMOS DA LEI N.
13.146/2015  TENDO  SE
OMITIDO  EM  INVESTI-
GAR  A QUALIDADE  DA
PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO  PÚBLICO  PRESTA-
DO. NECESSÁRIO A DE-
VOLUÇÃO  DOS  AUTOS
AO  DIGNO  ÓRGÃO  DE
EXECUÇÃO  PARA  QUE
O  MESMO  DILIGENCIE
JUNTO  À  INSTITUIÇÃO
INVESTIGADA  QUANTO
ÀS  CONDIÇÕES  APTAS
A  RESGUARDAR  O  DI-
REITO  A UMA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO ADE-
QUADA E EFICIENTE NO
ÂMBITO  DA  UNIDADE
DE  SAÚDE  INVESTIGA-
DA. NÃO HOUVE ESGO-
TAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS NECESSÁRIAS. IN-
DICAÇÃO  DE  MEDIDAS
A SEREM TOMADAS.
FUNDAMENTO  NO  ART.
39, §9º, INC. I, DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.  VOTO:  NÃO  HO-
MOLOGAÇÃO.

40 Inquérito  Civil:
06.2018.00000027-0

Assunto  Principal:
Apurar supostas irre-
gularidades  na  apli-
cação das provas do

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

INQUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR  SUPOSTAS  IRRE-
GULARIDADES NA APLI-
CAÇÃO  DAS  PROVAS
DO CONCURSO DA SE-
DUC OCORRIDO EM 08
DE  JULHO  DE  2018.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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concurso da SEDUC
ocorrido em 08 de ju-
lho  de  2018,  bem
como a devida fiscali-
zação por parte des-
te Órgão da fase de
nomeação dos candi-
datos  aprovados,
dentro do número de
vagas durante o pra-
zo  de  validade  do
concurso.

Parte(s)  Interessa-
da(s): REBECA, AL-
ZIREDE.

Promotoria  de  Ori-
gem: 59ª Promotoria
de Justiça de Defesa
dos  Direitos  Huma-
nos  à  Educação  -
PRODHED.

HOUVE  ADITAMENTO  À
PORTARIA  INICIAL  EM
VISTA À AMPLIAÇÃO DO
OBJETO  DOS  PRESEN-
TES AUTOS INCLUINDO-
SE A FASE DE NOMEA-
ÇÃO DOS CANDIDATOS
APROVADOS,  DENTRO
DO NÚMERO DE VAGAS
DURANTE O PRAZO DE
VALIDADE DO CONCUR-
SO.  APÓS  AMPLO  CO-
LHIMENTO DE ELEMEN-
TOS DE INFORMAÇÕES
E  DILIGÊNCIAS  NÃO
SUBSISTIRAM  IRREGU-
LARIDADES  APTAS  A
JUSTIFICAR  A  MANU-
TENÇÃO  DESTA INVES-
TIGAÇÃO.  A DILIGENTE
PROMOTORA DE JUSTI-
ÇA  ENCAMINHOU  RE-
COMENDAÇÃO  À  SE-
CRETARIA  DE  ESTADO
DE EDUCAÇÃO E QUA-
LIDADE DO ENSINO DO
AMAZONAS E AO DIRE-
TOR  DO  “INSTITUTO
ACESSO”,  PARA  QUE
SUSPENDESSEM  O
CONCURSO  PÚBLICO
OBJETO  DOS  EDITAIS
001,  002 E 003/2018 DA
SEDUC,  CONDICIO-
NANDO-SE SEU RETOR-
TO À EVIDÊNCIA DA LI-
SURA DO CERTAME. SE-
GUIU-SE AMPLA E DILI-
GENTE ATUAÇÃO ATRA-
VÉS  DE  AUDIÊNCIAS
COM  AS  PARTES  E  A
JUNTADA DE NOVAS DE-
NÚNCIAS  EM  FACE  DE
IRREGULARIDADES
POSTERIORMENTE
CONSTATADAS.  HOUVE
O  ACOMPANHAMENTO
DAS VÁRIAS FASES DO
CONCURSO,  COMO  A
REALIZAÇÃO  DA  PRO-
VA,  A  HOMOLOGAÇÃO
DO  CONCURSO,  A NO-
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MEAÇÃO DOS CANDIDA-
TOS,  E  A POSSE  DES-
TES. A DILIGENTE ATUA-
ÇÃO  DO  ÓRGÃO  DE
EXECUÇÃO  HOUVE
POR  PREVENIR  IRRE-
GULARIDADES  NO  ÂM-
BITO DO PROCEDIMEN-
TO DO CONCURSO PÚ-
BLICO.  DOS ARGUMEN-
TOS  E  DILIGÊNCIAS
CONCLUI-SE  PELA
PLAUSIBILIDADE  DOS
ARGUTOS  ARGUMEN-
TOS  FIRMADOS  NA
PROMOÇÃO DE  ARQUI-
VAMENTO.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPO-
SITURA DA AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO  ART.
39, I, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO.

41 Inquérito  Civil:
06.2017.00001521-5

Assunto  Principal:
Apurar  objetivando
investigar  eventuais
irregularidades  por
parte  de  servidores
da UEA, num total de
47 que, mesmo com
vínculo de carga ho-
rária  de  40h  sema-
nais,  exerceriam  ati-
vidades  no  Centro
Universitário  do  Nor-
te – UNINORTE, pre-
judicando  a  presta-
ção  de  serviço  na
UEA/AM.

Parte(s)  Interessa-
da(s): ANÔNIMO;

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

INQUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR  A  IRREGULARIDA-
DES  POR  PARTE  DE
SERVIDORES  DA  UEA
QUE MESMO COM VÍN-
CULO DE CARGA HORÁ-
RIA DE  40H  SEMANAIS
EXERCERIAM  ATIVIDA-
DES  NO  CENTRO  UNI-
VERSITÁRIO DO NORTE
–  UNINORTE.  RESTOU
APURADO  DE  FORMA
BASTANTE  MINUCIOSA
A SITUAÇÃO  DE  CADA
UM  DOS  SERVIDORES
INVESTIGADOS.  HOUVE
AMPLA  FORMAÇÃO
PROBATÓRIA.  DAS  FI-
CHAS FUNCIONAIS DOS
PROFESSORES DA UNI-
NORTE E DA UEA NÃO É
POSSÍVEL  CONSTATAR

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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Ministério  Público do
Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 78ª Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada  na  Proteção  e
Defesa do Patrimônio
Público.

ILEGALIDADE  QUALIFI-
CADA CAPAZ DE SUBSI-
DIAR  AÇÃO  JUDICIAL.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DA AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO,  NOS  TERMOS  DO
ART. 39,  I,  DA RESOLU-
ÇÃO Nº  006/2015-CSMP.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO.

42 Inquérito  Civil:
06.2016.00003728-2

Assunto  Principal:
Finalidade de apurar
atos  de  Improbidade
Administrativa  decor-
rentes de Convênios
firmados  no  ano  de
2008,  celebrados
pelo Estado do Ama-
zonas, por intermédio
da  SEJEL,  e  entida-
des particulares.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Secretaria  de
Estado  do  Esporte,
Lazer e Juiventude –
SEJEL.

Promotoria  de  Ori-
gem:  70ª Promotoria
de  Justiça  especiali-
zada  na  Proteção  e
Defesa do Patrimônio
Público.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO. INQUÉRITO CIVIL. A
FINALIDADE  DE  APU-
RAR  POSSÍVEIS  ATOS
DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA  DECOR-
RENTES  DOS  CONVÊ-
NIOS  Nº  028,  029,  030,
031  E  032  FIRMADOS
NO ANO DE 2008. O ÓR-
GÃO DE EXECUÇÃO IN-
GRESSOU  COM  AÇÃO
JUDICIAL  DE  IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATIVA
Nº  0649365-
56.2018.8.04.0001  EM
RELAÇÃO  AOS  CONVÊ-
NIOS  Nº  028/2008  E
029/2008.  QUANTO  AOS
CONVÊNIOS  Nº  29  E
030/2008  NÃO  SE  VIS-
LUMBROU  PRÁTICAS
DE  ATOS  DE  IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATIVA
OU  OUTRA  ILEGALIDA-
DE. NO QUE SE REFERE
AO  CONVÊNIO  Nº
32/2008  OPEROU-SE  A
PRESCRIÇÃO  À  HIPÓ-
TESE PREVISTA NO ART.
23  DA  LEI  Nº  8.429/92
APESAR  DE  COMPRO-
VADO OMISSÃO AO DE-
VER  LEGAL  DE  PRES-
TAR CONTAS – CONDU-
TA  TIPIFICADA  COMO

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA POR  PRIN-
CÍPIOS – PREVISTAS NO
ART. 11, INC. VI,  DA LEI
REFERIDA.  OS  CONVÊ-
NIOS  Nº  031/2008  E
32/2008  MOSTRARAM-
SE HÍGIDOS,  SEM INDÍ-
CIOS  DE  ILEGALIDA-
DES. O PROMOTOR DE
JUSTIÇA  INGRESSOU
COM AÇÃO JUDICIAL EM
RELAÇÃO  AOS  CONVÊ-
NIOS  Nº  028/2008  E
029/2008  E  PROMOVEU
O ARQUIVAMENTO PAR-
CIAL  DOS  AUTOS  EM
RELAÇÃO DEMAIS CON-
VÊNIOS INVESTIGADOS,
NOS  TERMOS  DO  ART.
39, §3º, DA RESOLUÇÃO
006/2015/CSMP.  INEXIS-
TÊNCIA DE FUNDAMEN-
TO  PARA  A  CONTINUI-
DADE  DAS  INVESTIGA-
ÇÕES.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO,  NOS
TERMOS  DO  ART.  39,
§3º,  DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO.

43 Inquérito  Civil:
06.2016.00003884-8

Assunto  Principal:
Apurar  objetivando
investigar  eventuais
irregularidades  que
motivaram  a  contra-
tação  do  ex-Profes-
sor,  Sr.  JOSÉ  CAR-
LOS VERLE RODRI-
GUES pela Universi-
dade  do  Estado  do
Amazonas,  sendo  a
recomposição  patri-
monial dos cofres pú-
blicos o principal ob-
jetivo da investigação
presente.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

INQUÉRITO  CIVIL.
EVENTUAIS  IRREGULA-
RIDADES  NO  QUE  SE
REFERE  ÀS  CIRCUNS-
TANCIAS  QUE  MOTIVA-
RAM  A  CONTRATAÇÃO
DE  EX-PROFESSOR
DOUTOR PELA UNIVER-
SIDADE DO ESTADO DO
AMAZONAS.  TEM  POR
ESCOPO  EVENTUAL  A
RECOMPOSIÇÃO PATRI-
MONIAL  DOS  COFRES
PÚBLICOS. ADOÇÃO DE
MEDIDAS  ADEQUADAS.
HIGIDEZ DOS CONTRA-
TOS  INVESTIGADOS.
RESTOU  CONSTADO  A
AUSÊNCIA DE DANO AO

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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Parte(s)  Interessa-
da(s): SIGILOSO,
UNIVERSIDADE  DO
ESTADO  DO  AMA-
ZONAS – UEA.

Promotoria  de  Ori-
gem: 78ª Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada  na  Proteção  e
Defesa do Patrimônio
Público.

ERÁRIO.  ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA
DA AÇÃO  CIVIL  PÚBLI-
CA. PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART.  39,  I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO.

44 Inquérito  Civil:
06.2016.00003893-7

Assunto  Principal:
Apurar possíveis irre-
gularidades no âmbi-
to de processo de lo-
cação  de  aeronaves
de modo a configurar
eventual  ato  de  im-
probidade  adminis-
trativa em face de su-
postos  superfatura-
mento  e  pagamento
indevido  de  locação
de  aeronaves,  bem
como de uso indevi-
do  de  bens  locados
ao Estado do Amazo-
nas.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Omar  José
Abdel  Aziz,  MPAM -
Ministério  Público do
Estado  do  Amazo-
nas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 78ª Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada  na  Proteção  e
Defesa do Patrimônio
Público.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  APURAR  EVENTU-
AIS ATOS DE
IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA  DECORRENTE
DO  USO  INDEVIDO  DE
BENS LOCADOS AO ES-
TADO  DO  AMAZONAS.
RESTOU DILIGENCIADO
JUNTO AOS ÓRGÃO DE
FISCALIZAÇÃO  AÉREA:
INFRAERO;  ANAC  E
CASA  MILITAR  SEM  O
NECESSÁRIO ÊXITO NA
OBTENÇÃO DE PROVAS
OU  SEUS  INDÍCIOS.  O
PROCEDIMENTO  FORA
APERFEIÇOADO  EM
CONSONÂNCIA  COM  A
ORDEM  JURÍDICA.  SÃO
PLAUSÍVEIS  OS  ARGU-
MENTOS  EXPENDIDOS
NA PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO.  O
MEMBRO  MINISTERIAL
EXPEDIU  RECOMENDA-
ÇÃO À INSTITUIÇÃO MI-
LITAR  INVESTIGADA.
HOUVE ACATAMENTO O
INTEIRO  TEOR  DA  RE-
COMENDAÇÃO.  INEXIS-
TÊNCIA DE FUNDAMEN-
TO PARA O PROSSEGUI-
MENTO  DO  FEITO.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO  PEDIDO  DE  ARQUI-
VAMENTO  SOB  O  FUN-
DAMENTO DO ART. 39, I,

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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DA  RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

45 Inquérito  Civil:
06.2018.00002127-6

Assunto  Principal:
Apurar  as  condições
ambientais  dos  pro-
cessos  industriais  e
de funcionamento da
MAPA  da  Amazônia
Indústria  e Comércio
de Saneantes Ltda.

Parte(s)  Interessa-
da(s): ANÔNIMO;
Ministério  Público do
Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 50ª Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada na Proteção do
Meio Ambiente e Pa-
trimônio Histórico.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

INQUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR  AS  CONDIÇÕES
AMBIENTAIS  DOS  PRO-
CESSOS INDUSTRIAIS E
DE  FUNCIONAMENTO
DA MAPA DA AMAZÔNIA
INDÚSTRIA  E  COMÉR-
CIO  DE  SANEANTES
LTDA.  OS  PRESENTES
AUTOS SÃO FRUTO DE
NOTÍCIA APÓCRIFA SE-
GUNDO  A QUAL A EM-
PRESA  INVESTIGADA
ESTARIA  OBRIGANDO
EMPREGADO  A  MANU-
SEAR  PRODUTOS  QUÍ-
MICOS  SEM  O  FORNE-
CIMENTO  DEVIDO  DE
EQUIPAMENTOS  DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL.
A  NOTÍCIA  APÓCRIFA
FOI  DEVIDAMENTE CO-
LIGIDA  COM  OS  ELE-
MENTOS  DE  INFORMA-
ÇÃO  COLHIDOS  DE
MODO  A  NÃO  SUBSIS-
TIR  VEROSSIMILHANÇA
COM O RELATO CARRE-
ADO  NA REPRESENTA-
ÇÃO. A NOTÍCIA ANÔNI-
MA OU  APÓCRIFA NÃO
PODE SER SUBMETIDA
À  COMPLEMENTAÇÃO
PELA  PARTE  INTERES-
SADA.  RESTOU  CONS-
TADO  A  AUSÊNCIA  DE
ILEGALIDADES  RELATA-
DAS.  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DA
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
PROMOÇÃO DE  ARQUI-
VAMENTO,  NOS  TER-
MOS DO ART.  39,  I,  DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO AR-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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QUIVAMENTO.

46 Inquérito  Civil:
06.2016.00003999-1

Assunto  Principal:
Apurar  irregularida-
des  em  empreendi-
mentos  realizados
pela  empresa  OBE-
LISCO  CONSTRU-
ÇÃO  CIVIL  LTDA
sem  licenciamento
ambiental  consoante
processo  administra-
tivo
2014/15848/15868/0
0031 da SEMMAS.

Parte(s)  Interessa-
da(s): SEMMAS  -
Secretaria  Municipal
de  Meio  Ambiente  e
Sustentabilidade.

Promotoria  de  Ori-
gem: 50ª Promotoria
de  Justiça  na  Prote-
ção e Defesa da or-
dem Urbanística.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITOS  DIFUSOS.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR  IRREGULARIDA-
DES  EM  EMPREENDI-
MENTOS  INVESTIGA-
DOS DECORRENTES DE
PENDÊNCIAS  PERTI-
NENTES  À  REGULARI-
ZAÇÃO  DO  PROCESSO
DE LICENCIAMENTO DA
EMPRESA  OBELISCO
CONSTRUÇÃO  CIVIL
LTDA. HOUVE ATUAÇÃO
A PARTIR  DE  MEDIDAS
EXTRAJUDICIAIS  VOCA-
CIONADAS  À  DEVIDA
COMPENSAÇÃO  AMBI-
ENTAL.  NO  CURSO  DO
PROCEDIMENTO  RES-
TOU  CONSTATADO  A
EXISTÊNCIA  DO  VILA
TERRARA  III  E  IV  O
QUAL  ESTAVA IRREGU-
LAR BEM ASSIM O EM-
PREENDEDOR  HAVIA
DADO PROSSEGUIMEN-
TO À IMPLANTAÇÃO DO
VILA TERRARA I SEM LI-
CENCIAMENTO. FOI RE-
ALIZADO VISTORIA NOS
EMPREENDIMENTOS
VILA TERRARA I E VILA
TERRARA II EM QUE SE
VERIFICOU  A OMISSÃO
AO  CUMPRIMENTO  DE
ALGUMAS  CONDICIO-
NANTES DA LMI. DAS IR-
REGULARIDADES  ANO-
TADAS  ENTENDEU  O
ÓRGÃO  DE  EXECUÇÃO
PELO AJUIZAMENTO DE
AÇÃO  PENAL  POR  AU-
SÊNCIA  DE  LICENCIA-
MENTO.  HOUVE  ADO-
ÇÃO DAS MEDIDAS QUE
ENTENDEU  PERTINEN-
TE  AO  SANEAMENTO
DAS  IRREGULARIDA-
DES INVESTIGADAS. IN-
GRESSO  DE  AÇÃO  PE-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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NAL. ATUAÇÃO DILIGEN-
TE  DO  REFERIDO  ÓR-
GÃO NO QUE SE REFE-
RE  A  PROMOÇÃO  DO
EXERCÍCIO  DO  PODER
DE  POLÍCIA  PELO  ÓR-
GÃO COMPETENTE. ES-
GOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DA AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO,  NOS  TERMOS  DO
ART. 39,  I,  DA RESOLU-
ÇÃO Nº  006/2015-CSMP.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO.

47 Notícia  de  Fato:
01.2020.00002527-6

Assunto  Principal:
Trata-se  de  Recurso
interposto  contra de-
cisão de arquivamen-
to de Notícia Fato re-
latando  que o  Advo-
gado Brendo de Cas-
tro Martins - ‘residen-
te  jurídico’  -  estaria
prestando favores ao
seu  chefe,  o  Defen-
sor Público, em pleno
horário  de  trabalho,
de segunda a sexta-
feira,  das  08:00  às
14:00h.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Recorrente re-
quereu sigilosidade.

Promotoria  de  Ori-
gem: 78ª Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada  na  Proteção  e
Defesa do Patrimônio
Público.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA.  RECURSO  IN-
TERPOSTO  CONTRA
DECISÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO DE NOTÍCIA DE
FATO.  PETICIONAMEN-
TO  ELETRÔNICO  COM
FINS PRIVADOS DURAN-
TE  O  EXPEDIENTE  DA
DEFENSORIA  PÚBLICA
DO ESTADO DO AMAZO-
NAS,  POR  SERVIDOR,
EM  BENEFÍCIO  DE  DE-
FENSOR  PÚBLICO.  NE-
CESSIDADE DE APURA-
ÇÃO  DAS  CONDUTAS
POSSIVELMENTE  ÍM-
PROBAS.  VOTO  PELO
PROVIMENTO  DO  RE-
CURSO  COM  O  REGU-
LAR PROSSEGUIMENTO
DA INVESTIGAÇÃO. RE-
LATO DE QUE O ADVO-
GADO BRENDO DE CAS-
TRO  MARTINS  -  ‘RESI-
DENTE JURÍDICO’ -  ES-
TARIA  PRESTANDO  FA-
VORES AO SEU CHEFE,
DEFENSOR  PÚBLICO
DURANTE  O  HORÁRIO
DE TRABALHO. SUPOS-
TA UTILIZAÇÃO  DE  RE-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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CURSOS  TECNOLÓGI-
COS  E  HUMANOS  PÚ-
BLICOS PARA FINALIDA-
DES PRIVADAS. O MEM-
BRO  MINISTERIAL,  EM
SUBSTITUIÇÃO,  AO TO-
MAR  CONHECIMENTO
DOS AUTOS, REFEREN-
DOU  A PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO  DO  TI-
TULAR SOB O ENTENDI-
MENTO DE QUE A CON-
DUTA  INVESTIGADA
NÃO OSTENTAVA ILEGA-
LIDADE  QUALIFICADA
APTA A LEGITIMAR O IN-
GRESSO DE AÇÃO JUDI-
CIAL. NOVA A REMESSA
A ESTE CONSELHO SU-
PERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO.  O  MEMBRO
QUE  RECEBEU  OS  AU-
TOS  COLACIONOU
NOVA  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO CUJOS
ARGUMENTOS  SÃO
INOVADORES.  PRINCÍ-
PIO  DA  ALTERIDADE  E
DA  RESPONSABILIZA-
ÇÃO POR ATOS DE TER-
CEIROS. A PRÁTICA DE
CONDUTA DO RESIDEN-
TE  JURÍDICO  PETICIO-
NANDO  EM  HORÁRIO
DE  EXPEDIENTE  NÃO
ATRAI A RESPONSABILI-
ZAÇÃO  DAQUELE  QUE
LHE  CONFERIU  TAIS
PODERES.  QUANTO  À
ALEGAÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO  DE  FAVORES  OS
PAGAMENTOS  EFETUA-
DOS  PELO  DEFENSOR
AFASTAM TAL ILAÇÃO. A
PRESENTE  CONDUTA
INVESTIGADA  FORA
SUBMETIDA  AO  CRIVO
DA CORREGEDORIA GE-
RAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA  DO  ESTADO
DO  AMAZONAS  ONDE
FORA ARQUIVADO  POR
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TER  SIDO  CONSIDERA-
DO  AUSENTES  QUAL-
QUER INDÍCIOS DE LE-
SÃO  OU AMEAÇA A DI-
REITOS BEM COMO SE
TRATAR  DE  “ATO  DE
TERCEIRO”.  SEGUNDO
O SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, O AGENTE
PÚBLICO  SÓ  PODERÁ
INTEGRAR O POLO PAS-
SIVO  DA AÇÃO  DE  IM-
PROBIDADE  CASO  ELE
SEJA AUTOR DA PRÁTI-
CA DO ATO ENVOLVEN-
DO  TERCEIRO.  É  DE
CONCLUSÃO  INARRE-
DÁVEL  QUE  O  ÓRGÃO
DE  EXECUÇÃO  TOMOU
MEDIDAS EXTRAJUDICI-
AIS  E  JUDICIAIS  QUE
ENTENDEU  SATISFATÓ-
RIAS  AO  RESGUARDO
DO DIREITO SOB INVES-
TIGAÇÃO.  CONCLUO
PELA  PLAUSIBILIDADE
DOS ARGUMENTOS FIR-
MADOS  PELO  PROMO-
TOR  DE  JUSTIÇA.  VIS-
LUMBRA-SE  INEXISTI-
REM MOTIVOS A JUSTI-
FICAREM  A  CONTINUI-
DADE  DO  PRESENTE
PROCEDIMENTO. VOTO:
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DA PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO NOS TER-
MOS DO ART. 20, §1º, DA
RESOLUÇÃO  N.º
006/2015-CSMP.

48 Procedimento  Pre-
paratório:
06.2020.00000326-0

Assunto  Principal:
Apurar  possível
omissão em proceder
a realização de aten-
dimento  médico  e
exames  para  trata-
mento  de  saúde  em

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITOS  DA  CRIANÇA
E  DO  ADOLESCENTE.
INQUÉRITO  CIVIL.  SU-
POSTAS  VIOLAÇÕES
AOS DIREITOS DA CRI-
ANÇA.  OMISSÃO  DE
CONCEDER TRATAMEN-
TO  DE  SAÚDE  PELA
REDE PÚBLICA DE SAÚ-
DE. A REPRESENTANTE
FORA  NOTIFICADA  A

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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favor da criança A. V.
B. S.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas. 

Promotoria  de  Ori-
gem: 28ª Promotoria
de  Justiça  da  Infân-
cia e Juventude Cível

PRESTAR  ESCLARECI-
MENTOS  A  TÍTULO  DE
COMPLEMENTAÇÃO.
NÃO  COMPARECEU  E
NÃO ATENDEU AOS TE-
LEFONEMAS.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPO-
SITURA DA AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO  ART.
39, I, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO.

49 Procedimento  Pre-
paratório:
06.2021.00000069-0

Assunto  Principal:
Apurar a informação,
de forma vaga, sobre
a falta de tratamento
adequado  aos  paci-
entes  com  Covid  –
19, que não estariam
sendo  tratados  com
antibióticos,  mas  so-
mente com predniso-
na, soro e oxigênio.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Juzelia  Amo-
rim Da Costa.

Promotoria  de  Ori-
gem: 52ª Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada  na  Proteção  e
Defesa  do  Consumi-
dor.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

INQUÉRITO  CIVIL.
EVENTUAIS  IRREGULA-
RIDADES  NA  OFERTA
DE  SERVIÇO  PÚBLICO
DE  SAÚDE.  FALTA  DE
TRATAMENTO  ADEQUA-
DO  AOS  PACIENTES
COM COVID-19 QUANTO
AO  PROTOCOLO  ADO-
TADO.  APÓS  DILIGÊN-
CIA  PRELIMINARES
HOUVE  NECESSIDADE
DE  COMPLEMENTAR  A
NF.  EM QUE  PESE RE-
GULARMENTE  NOTIFI-
CADO,  A  PARTE  QUE-
DOU-SE INERTE E NÃO
PROMOVEU  A  NECES-
SÁRIA RESPOSTA. RES-
TOU  CONSTADO  A AU-
SÊNCIA  DE  ILEGALIDA-
DES  RELATADAS.  ES-
GOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DA AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO,  NOS  TERMOS  DO
ART. 39,  I,  DA RESOLU-
ÇÃO Nº  006/2015-CSMP.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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DO ARQUIVAMENTO.

50 Procedimento  Pre-
paratório:
06.2019.00002629-7

Assunto  Principal:
Apuração de possível
prática de violação a
direitos  de  pessoa
com deficiência.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ricardo  Ale-
xandre Batista Neves

Promotoria  de  Ori-
gem: 81ª Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada na Defesa  dos
Direitos Humanos da
Pessoa Idosa e PCD.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  DE  PESSOA
COM  DEFICIÊNCIA.
PROCEDIMENTO  PRE-
PARATÓRIO.  POSSÍVEIS
VIOLAÇÕES AOS DIREI-
TOS  DE  PESSOA  COM
DEFICIÊNCIA.  SUPOSTA
SITUAÇÃO  DE  IRREGU-
LARIDADE  ACERCA DO
DIREITO DE QUE É GA-
RANTIDO  A  PCD  CON-
SISTENTE NA AUSÊNCIA
DE ELEVADOR NA LINHA
DE ÔNIBUS Nº 640.  LO-
GROU-SE APURAR QUE
ALGUNS  ÔNIBUS  ARTI-
CULADOS  AINDA  NÃO
POSSUEM  ELEVADO-
RES PNE. O ENTE RES-
PONSÁVEL  APRESEN-
TOU JUSTIFICATIVAS AS
QUAIS  FORAM  CONSI-
DERADAS  PLAUSÍVEIS
PELO  PROMOTOR  DE
JUSTIÇA.  NÃO  SE  JUS-
TIFICAM  AS  MEDIDAS
ADOTADAS  PELA  AU-
TARQUIA  RESPONSÁ-
VEL POR NÃO ATENDER
ÀS  DETERMINAÇÕES
LEGAIS.  A LEGISLAÇÃO
EXIGE QUE A TOTALIDA-
DE  DOS  ÔNIBUS  TE-
NHAM ACESSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO  DOS  AU-
TOS  PARA  QUE  HAJA
ATUAÇÃO  JUNTO  AO
ENTE  RESPONSÁVEL
PARA QUE  HAJA  INTE-
GRAL  CUMPRIMENTO
DA LEGISLAÇÃO E AOS
COMANDOS CONSTITU-
CIONAIS CITADOS. NÃO
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
PROMOÇÃO DE  ARQUI-
VAMENTO,  NOS  TER-
MOS DO ART.  39,  I,  DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  EXIS-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  não  homolo-
gado, nos termos do
voto do Conselheiro
Relator.
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TÊNCIA DE FUNDAMEN-
TO  PARA  A  CONTINUI-
DADE  DAS  INVESTIGA-
ÇÕES. DEVE SER ENCA-
MINHADO RECOMENDA-
ÇÃO AO ENTE RESPON-
SÁVEL  PARA  ADOÇÃO
DAS  MEDIDAS  APTAS
AO CUMPRIMENTO DAS
NORMATIVAS  CONSTI-
TUCIONAIS  E  LEGAIS
PERTINENTES.  VOTO:
NÃO  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO
NOS  TERMOS  DO  ART.
39, §§9º E 10º, DA RESO-
LUÇÃO  N.º  006/2015-
CSMP.

51 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2019.00002334-5

Assunto  Principal:
Apurar  relato  de  su-
posto Abuso de Auto-
ridade  praticado  por
policiais  militares
quando da execução
de prisão em flagran-
te.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico do Amazonas. 

Promotoria  de  Ori-
gem: 61ª Promotoria
de  Justiça  especiali-
zada no Controle Ex-
terno  da  Atividade
Policial.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

PROCEDIMENTO INVES-
TIGATÓRIO  CRIMINAL.
APURAR  RELATO  DE
CONDUTA  TÍPICA  DE
ABUSO  DE  AUTORIDA-
DE  SUPOSTAMENTE
PRATICADOS POR POLI-
CIAIS MILITARES AO
EXECUTAR  A  PRISÃO
EM FLAGRANTE. EM AU-
DIÊNCIAS REALIZADA A
VÍTIMA LUCAS LIMA DE
QUEIROZ  DECLAROU  A
NÃO  OCORRÊNCIA  DA
CONDUTA  DE  LESÕES
CORPORAIS.  A  VÍTIMA
VALTERLON  MONTEIRO
DE CARVALHO FOI  NO-
TIFICADO  MAS  NÃO
COMPARECEU  NEM
JUSTIFICOU  A SUA AU-
SÊNCIA  EM  AUDIÊNCIA
DESIGNADA PARA A SUA
OITIVA  NAQUELA  PRO-
MOTORIA  DE  JUSTIÇA.
OS LAUDOS DE EXAME
DE  CORPO  DE  DELITO
AFASTARAM  A  OCOR-
RÊNCIA DE LESÃO COR-
PORAL  OU  O  NEXO
CAUSAL RESPECTIVO. A
AUSÊNCIA  DE  SUBS-
TRATO  PROBATÓRIO

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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MÍNIMO  INTRANSPONÍ-
VEL PELA AUSÊNCIA DE
INDÍCIOS  DE  MATERIA-
LIDADE DO FATO NOTI-
CIADO.  AUSÊNCIA  DE
JUSTA CAUSA.  HIPÓTE-
SE REGULAMENTAR DE
ARQUIVAMENTO  DA IN-
VESTIGAÇÃO.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO.

52 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2018.00002711-5

Assunto  Principal:
Apurar  eventual  “se-
gurança  clandestina
feita pelo batalhão da
PM ao supermercado
Boi Zebu, Zona Les-
te,  uso  de  viaturas,
armas do estado em
serviços de seguran-
ça privada ao estabe-
lecimento”.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Sigiac Ferreira
Leal,  Segurança
clandestina da pm.

Promotoria  de  Ori-
gem: 60ª Promotoria
de  Justiça  especiali-
zada no Controle Ex-
terno  da  Atividade
Policial.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

PROCEDIMENTO INVES-
TIGATÓRIO  CRIMINAL
NO  ÂMBITO  DO  MINIS-
TÉRIO  PÚBLICO.  APU-
RAR  EVENTUAL  SEGU-
RANÇA  CLANDESTINA
FEITA PELO  BATALHÃO
DA PM AO SUPERMER-
CADO  BOI  ZEBU,  EM-
PREENDIMENTO  PRIVA-
DO.  IMPOSSIBILIDADE
DA  CONTINUIDADE  DA
INVESTIGAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DE FUNDAMEN-
TO PARA A PROPOSITU-
RA DE AÇÃO PENAL PÚ-
BLICA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  ATRI-
BUIÇÃO DO CONSELHO
SUPERIOR,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.  65,
§1º,  DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP.  DEVO-
LUÇÃO DOS AUTOS EM
FACE  DE  INDÍCIOS  DE
EXISTÊNCIA  DE  OU-
TROS  PROCESSOS
TRATANDO  DA  MESMA
TEMÁTICA  JUNTO  ÀS
VARAS  DA  AUDITORIA
MILITAR.  A  PROCEAP
CONSTATOU  A  INEXIS-
TÊNCIA  DE  PROCEDI-
MENTO  INVESTIGATÓ-
RIO OU PROCESSO JU-
DICIAL EM ANDAMENTO
NAQUELES  ÓRGÃOS
COM O MESMO OBJETO
DA PRESENTE INVESTI-
GAÇÃO. A QUESTÃO DE

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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ORDEM  QUE  ENSEJOU
A  RETIRADA  DO  PRE-
SENTE  PROCESSO
PARA ANÁLISE EM SES-
SÃO  ORDINÁRIA,  FORA
DEVIDAMENTE  TRATA-
DA E DAS DILIGÊNCIAS.
AUSÊNCIA  DE  JUSTA
CAUSA.  AUTORIA  DES-
CONHECIDA.  HIPÓTESE
REGULAMENTAR  DE
ARQUIVAMENTO  DA IN-
VESTIGAÇÃO.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO NOS TER-
MOS  ART.  65,  §1º,  DA
RESOLUÇÃO  N.º
006/2015-CSMP.

53 Inquérito Civil: 
258.2021.000061

Assunto  Principal:
Apurar possíveis irre-
gularidades  coleta-
das  no  relatório  de
inspeção do COREN,
realizada  em setem-
bro de 2017, no Hos-
pital  Geral  de Mana-
capuru.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 02.ª Promotoria
de Justiça de Mana-
capuru. 

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO  À  SAÚDE.  NE-
CESSIDADE  DE  CON-
TRATAÇÃO  DE  PROFIS-
SIONAIS  DE  ENFERMA-
GEM,  PARA  EXERCE-
REM  FUNÇÃO  JUNTO
AO HOSPITAL GERAL DE
MANACAPURU,  CON-
FORME  RELATÓRIO
EMITIDO  PELO  CONSE-
LHO REGIONAL DE EN-
FERMAGEM  –  COREN.
AJUIZAMENTO DE AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA  PELO
REFERIDO  CONSELHO
PROFISSIONAL,  COM
VISTAS  AO  ENFRENTA-
MENTO DO OBJETO DA
INVESTIGAÇÃO. DESNE-
CESSIDADE  DO  PROS-
SEGUIMENTO  DO  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  ESGO-
TAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO
ART. 39,  I,  DA RESOLU-
ÇÃO Nº 006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

54 Inquérito Civil: 
258.2021.000049

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA.  POSSÍVEIS
FRAUDES NAS CONCILI-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
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Assunto  Principal:
Apurar  eventual  pre-
juízo ao erário em ra-
zão de supostas frau-
des nas conciliações
bancárias  apresenta-
das  pelos  represen-
tados, nos exercícios
de 2008 e 2009. 

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 02.ª Promotoria
de Justiça de Mana-
capuru. 

AÇÕES  BANCÁRIAS
POR  PREFEITOS  MUNI-
CIPAIS  DE  MANACAPU-
RU, NOS ANOS DE 2008
E  2009.  TRANSCURSO
DE LONGO LAPSO TEM-
PORAL DESDE A OCOR-
RÊNCIA DOS FATOS NO-
TICIADOS.  PRESCRI-
ÇÃO  DA  PUNIBILIDADE
DE  POTENCIAIS  ATOS
DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA,  NOS  MOL-
DES DO ART. 23 DA LEI
Nº 8.439/92. FALECIMEN-
TO DE UM DOS INVESTI-
GADOS.  INVIABILIDADE
DO  PROSSEGUIMENTO
DA INVESTIGAÇÃO, SOB
PENA DE VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO  DA  RAZOÁ-
VEL DURAÇÃO DO PRO-
CESSO. VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RESOLUÇÃO
N.º 006/2015-CSMP. 

nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

55 Inquérito  Civil:
175.2021.000051

Assunto  Principal:
Apurar  a  ocorrência
de irregularidades no
uso dos Recursos do
Fundo  de  Manuten-
ção  e  Desenvolvi-
mento  do  Ensino
Fundamental – FUN-
DEF pelo Poder Exe-
cutivo municipal, bem
como  a  fiscalização
de  burla  a  concurso
público. 

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem:  1ª  Promotoria

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

INQUÉRITO  CIVIL.  DI-
REITO  ADMINISTRATI-
VO.  APURAR  SUPOSTA
OCORRÊNCIA DE IRRE-
GULARIDADES NO USO
DOS  RECURSOS  DO
FUNDO  DE  MANUTEN-
ÇÃO  E  DESENVOLVI-
MENTO  DO  ENSINO
FUNDAMENTAL  –  FUN-
DEF PELO PODER EXE-
CUTIVO  MUNICIPAL,
BEM  COMO  A FISCALI-
ZAÇÃO  DE  BURLA  A
CONCURSO  PÚBLICO.
TERMO DE AJUSTAMEN-
TO DE CONDUTA CELE-
BRADO SEM INSTAURA-
ÇÃO  DE  PROCEDIMEN-
TO  ADMINISTRATIVO
PARA ACOMPANHAMEN-
TO.  VIOLAÇÃO  DA  RE-
SOLUÇÃO  Nº  006/15-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  não  homolo-
gado, nos termos do
voto do Conselheiro
Relator.
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de Justiça Carauari. CSMP.  ALEGAÇÃO  DE
QUE OS AUTOS ALCAN-
ÇARAM A MARCA DE 16
ANOS,  IMPONDO  SEU
ARQUIVAMENTO.  AU-
SÊNCIA DE FUNDAMEN-
TOS  JURÍDICOS.  SUB-
SISTEM  PROVIDÊNCIAS
A  SEREM  ADOTADAS
EM FACE DE TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CON-
DUTA.  AUSÊNCIAS  DAS
PROVIDÊNCIAS  INSCRI-
TAS NO §2º, ART. 71, DA
REFERIDA RESOLUÇÃO
006/2015  DO  CSMP.
PROMOÇÃO DE  ARQUI-
VAMENTO  INFUNDADO,
NOS  TERMOS  DO  ART.
39, I, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP.  VOTO:
NÃO  HOMOLOGAÇÃO
DA PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39, §§9º, INC. I E 10º, DA
RESOLUÇÃO  N.º
006/2015-CSMP. 

56 Inquérito Civil: 
212.2020.000003

Assunto  Principal:
Apurar  regularidade
de  contratos  diretos
sem certame público.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem:  Promotoria  de
Justiça  de Novo Ari-
puanã. 

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  SERVIDORES  PÚ-
BLICOS.  APURAR A RE-
GULARIDADE  DA  CON-
TRATAÇÃO  DE  AGEN-
TES  PÚBLICOS  SEM  A
REALIZAÇÃO  DE  CON-
CURSO.  CELEBRAÇÃO
DE TERMO DE AJUSTA-
MENTO DE CONDUTA –
TAC ENTRE O MINISTÉ-
RIO PÚBLICO E A PARTE
INVESTIGADA,  NOS
TERMOS DO ART. 71, DA
RES. Nº 006/2015-CSMP.
CONTEMPLAÇÃO  INTE-
GRAL  DO  OBJETO  DA
DEMANDA.  SUCESSIVA
INSTAURAÇÃO DE PRO-
CEDIMENTO  ADMINIS-
TRATIVO  DE  ACOMPA-
NHAMENTO. VOTO PELA
HOMOLOGAÇÃO DO AR-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  III,  DA  RES.  nº.
006/2015-CSMP. 

57 Inquérito  Civil:
175.2021.000038

Assunto  Principal:
Apurar suposta omis-
são do Poder Público
Municipal  quanto  à
adoção  de  medidas
de saneamento e mi-
noração  de  danos
ambientais ocasiona-
dos  pela  existência
de esgoto em condi-
ção irregular. 

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem:  Promotoria  de
Justiça  da  Comarca
de Carauari-AM 

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITOS  COLETIVOS.
DIREITO AMBIENTAL. IN-
QUÉRITO  CIVIL.  EXIS-
TÊNCIA DE ESGOTO EM
CONDIÇÃO  IRREGULAR
E UMA VALA UTILIZADA
PARA  O  DESPEJO  DE
LIXO  E  ESGOTO  NAS
PROXIMIDADES DO AE-
ROPORTO.  NOTÍCIA
PRESTADA HÁ 14 ANOS.
HOUVE REVITALIZAÇÃO
DA ÁREA INVESTIGADA.
FOI  CONSTRUÍDO  UM
MURO NA ÁREA DO AE-
ROPORTO  VISANDO
CONTORNAR  TODA  A
SUA ÁREA E  A DEVIDA
CORREÇÃO  ASSOCIA-
DO A REFLEXOS E PRO-
BLEMAS  AMBIENTAIS.
OS FATOS NOTICIADOS
FORAM  SANADOS.  ES-
GOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DA AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO,  NOS  TERMOS  DO
ART. 39,  I,  DA RESOLU-
ÇÃO Nº 006/2015- CSMP.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO. 

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

58 Procedimento  Pre-
paratório:
040.2020.000098

Assunto  Principal:
Suposta  prática  de
improbidade adminis-
trativa  na  condução
da  Tomada  de  Pre-

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA.  SUPOSTA RE-
CUSA INDEVIDA DE RE-
CEBIMENTO  DE  PRO-
POSTA NA TOMADA DE
PREÇOS Nº 010/20 REA-
LIZADA  PELO  MUNICÍ-
PIO DE SÃO SEBASTIÃO
DO UATUMÃ. SITUAÇÃO

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  não  homolo-
gado, nos termos do
voto do Conselheiro
Relator.
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ços n.° 10/2020. 

Parte(s)  interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas. 

Promotoria  de  Ori-
gem: Promotoria  de
Justiça  de  São  Se-
bastião de Uatumã. 

GRAVE  QUE  POTENCI-
ALMENTE  SE  ENQUA-
DRA  NA  MODALIDADE
DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA,  CONSIS-
TENTE EM FRUSTRAR A
LICITUDE  DE  PROCES-
SO  LICITATÓRIO,  NOS
TERMOS  DO  ART.  10,
VIII,  DA LEI  Nº 8.429/92.
NÃO  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS.  NECESSIDADE
DO RETORNO DOS AU-
TOS À PROMOTORIA DE
ORIGEM PARA QUE RE-
ALIZE  A  OITIVA  DO
AGENTE  PÚBLICO  EN-
VOLVIDO,  BEM  COMO
DOS  LICITANTES  PRE-
SENTES  NA AUDIÊNCIA
DE ABERTURA DO CER-
TAME,  COM  VISTAS  A
ELUCIDAR  SE  HOUVE
RECUSA  INDEVIDA  DE
PROPOSTA. VOTO PELA
NÃO  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO
ART. 39, §9º, I, DA RESO-
LUÇÃO  N.º  006/2015-
CSMP. 

59 Inquérito Civil:
06.2020.00000109-5

Assunto  Principal:
Apurar as  condições
de  atendimento  e
acompanhamento
dos  pacientes  diag-
nosticados  com
HIV/AIDS,  no âmbito
da  Policlínica  DOU-
TOR  ANTONIO
COMTE TELLES.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico  do  Estado  do
Amazonas.

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO  À  SAÚDE.
ATENDIMENTO AOS PA-
CIENTES  PORTADORES
DE HIV. AUDIÊNCIA REA-
LIZADA  PELA  PROMO-
TORIA  DE  JUSTIÇA,
COM OS GESTORES DA
UNIDADE DE SAÚDE IN-
VESTIGADA. CONSTATA-
ÇÃO DE QUE A DIFICUL-
DADE  NA  OBTENÇÃO
DO  MEDICAMENTO  RE-
LATADA  NA  DENÚNCIA
FOI PONTUAL. REGULA-
RIDADE  NO  ABASTECI-
MENTO  E  ATENDIMEN-
TO DOS SERVIÇOS ES-
PECIALIZADOS  DE  HIV.
ESGOTAMENTO DAS DI-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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Promotoria  de  Ori-
gem: 54.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO
ART.  39,  I,  DA RES  nº.
006/2015-CSMP.

60 Inquérito Civil: 
06.2020.00000233-9

Assunto  Principal:
Supostos  maus  tra-
tos cometidos por ge-
nitores  contra  seus
próprios filhos.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico  do  Estado  do
Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 28.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

INFÂNCIA  E  JUVENTU-
DE. TENTATIVA DE VISI-
TA DOMICILIAR PROMO-
VIDA PELO  CONSELHO
TUTELAR  COMPETEN-
TE.  IMPOSSIBILIDADE
DE  LOCALIZAÇÃO  DOS
ENVOLVIDOS. INVIABILI-
DADE  DA CONTINUIDA-
DE  DA  INVESTIGAÇÃO,
POR  AUSÊNCIA  DE  IN-
FORMAÇÕES SUFICIEN-
TES, QUANTO À QUALI-
FICAÇÃO  DAS  PARTES.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA. VOTO: HO-
MOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

61 Inquérito Civil: 
06.2021.00000060-1

Assunto  Principal:
Regularidade  do  pa-
gamento de verba de
regência de classe a
professores  que  não
estão  em  sala  de
aula.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico  do  Estado  do
Amazonas.

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO  À  EDUCAÇÃO.
REGULARIDADE  DA
CONCESSÃO DE GRATI-
FICAÇÃO A PROFESSO-
RES DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL, EM ATIVIDA-
DES FORA DA SALA DE
AULA. SITUAÇÃO SANA-
DA POR  MEIO  DA EDI-
ÇÃO  DA  LEI  COMPLE-
MENTAR  MUNICIPAL  Nº
399/21, QUE INSTITUIU A
GRATIFICAÇÃO  PELO
EXERCÍCIO DE ATIVIDA-
DES DE APOIO EDUCA-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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Promotoria  de  Ori-
gem: 2.ª  Promotoria
de Justiça de Irandu-
ba.

CIONAL – GEAP. ESGO-
TAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

62 Inquérito  Civil:
06.2019.00001705-4

Assunto  Principal:
Apura indícios de fa-
lha  na  prestação  de
serviços  relativos  à
realização  de  testes
laboratoriais  junto  a
rede  municipal  de
saúde.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico  do  Estado  do
Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 54.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO  À  SAÚDE  PÚ-
BLICA.  REGULARIDADE
NA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  LABORATO-
RIAIS  À  REDE  MUNICI-
PAL  DE  SAÚDE.  MEDI-
DAS  PERTINENTES
ADOTADAS  PELA  PRO-
MOTORIA  DE  JUSTIÇA.
REALIZAÇÃO  DE  AU-
DIÊNCIA  COM  DIVER-
SOS  GERENTES  DOS
ÓRGÃOS  MUNICIPAIS
DE  SAÚDE.  APRESEN-
TAÇÃO  DE  RELATÓRIO
PELA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE. DE-
MONSTRAÇÃO DA ADE-
QUAÇÃO  DOS  SERVI-
ÇOS  INVESTIGADOS.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO
ART.  39,  I,  DA RES.  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

63 Inquérito  Civil:
06.2017.00001390-6

Assunto  Principal:
Deficiência  do  Pro-
grama  Melhor  em
Casa  da  Secretaria

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO À SAÚDE. TRA-
TAMENTO  MÉDICO-
HOSPITALAR. DEFICIÊN-
CIAS NA EXECUÇÃO DO
PROGRAMA  MELHOR
EM CASA, PELA SECRE-
TARIA  DE  ESTADO  DE

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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de Estado de Saúde.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico  do  Estado  do
Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 58.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

SAÚDE.  REGULARIZA-
ÇÃO  DAS  IMPROPRIE-
DADES  INVESTIGADAS,
CONFORME  RELATÓ-
RIOS  DE  ATENDIMEN-
TOS  ACOSTADO  AOS
AUTOS. ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RES. nº. 006/2015-CSMP.

64 Inquérito  Civil:
06.2016.00003292-1

Assunto  Principal:
Apurar  a  legalidade
do Termo de Parceria
nº  001/2010  -FMD-
MA,  para  execução
de  projeto  de  paisa-
gismo  para  a  área
externa  do  Centro
Cultural  Povos  da
Amazônia.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico  do  Estado  do
Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 13.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA. POSSÍVEL ILE-
GALIDADE NA CONTRA-
TAÇÃO  DE  ENTIDADE
PARA A EXECUÇÃO  DE
PROJETO DE PAISAGIS-
MO  PARA  O  CENTRO
CULTURAL  POVOS  DA
AMAZÔNIA,  EM  2010.
TRANSCURSO DE LON-
GO  LAPSO  TEMPORAL
DESDE A OCORRÊNCIA
DOS  FATOS  NOTICIA-
DOS.  PRESCRIÇÃO  DA
PUNIBILIDADE  DE  PO-
TENCIAIS  ATOS  DE  IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA,  NOS  MOLDES
DO  ART.  23  DA LEI  Nº
8.439/92. NÃO COMPRO-
VAÇÃO  DE  DANO  AO
ERÁRIO.  ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA
DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLI-
CA. VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
Registrado  o  impe-
dimento  da  Dra.
Neyde  Regina  De-
mósthenes  Trinda-
de.

65 Inquérito  Civil: PÚBLIO CAIO DIREITO  DO  CONSUMI- À  unanimidade  dos
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06.2020.00000453-7

Assunto  Principal:
Apuração e acompa-
nhamento  de  medi-
das  relativas  a  rea-
justes  de  mensalida-
des  em  planos  de
saúde durante a pan-
demia do COVID.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico  do  Estado  do
Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 51.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

BESSA
CYRINO

DOR. ACOMPANHAMEN-
TO DOS REAJUSTES DE
MENSALIDADES  DOS
PLANOS DE SAÚDE DU-
RANTE O  PERÍODO  DE
PANDEMIA.  PARÂME-
TROS  ESTABELECIDOS
PELA  AGÊNCIA  NACIO-
NAL DE  SAÚDE –  ANS.
TERMO  DE  COMPRO-
MISSO FIRMADO ENTRE
A AGÊNCIA REGULADO-
RA E OS PRESTADORES
DE  SERVIÇO.  NÃO
CONSTATAÇÃO  DE  AU-
MENTOS  IRREGULA-
RES.  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

66 Inquérito  Civil:
06.2020.00000454-8

Assunto  Principal:
Apurar  e  acompa-
nhar  medidas  relati-
vas  a  mensalidades
escolares  da  Institui-
ções  de  Ensino  Su-
perior  MATERDEI
ADMINISTRADORA
EDUCACIONAL
LTDA. - EPP.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico  do  Estado  do
Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 51.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO  DO  CONSUMI-
DOR. APURAR A REGU-
LARIDADE DAS MENSA-
LIDADES  DE  INSTITUI-
ÇÃO PRIVADA DE ENSI-
NO, DURANTE O PERÍO-
DO DE PANDEMIA. CON-
TRATAÇÃO  DE  PLATA-
FORMAS  ONLINE  PARA
A  INTERAÇÃO  ENTRE
ALUNOS  E  PROFESSO-
RES. NÃO REDUÇÃO DO
QUADRO  DE  FUNCIO-
NÁRIOS  PELO  COLÉ-
GIO. AUSÊNCIA DE QUE-
BRA  DO  EQUILÍBRIO
ECONÔMICO.  NÃO
CONSTATAÇÃO  DE  CO-
BRANÇAS  ABUSIVAS
PELO FORNECEDOR DE
SERVIÇOS.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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MENTO PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES.  nº.
006/2015-CSMP.

67 Inquérito  Civil:
06.2020.00000389-3

Assunto  Principal:
Abandono  do  imóvel
localizado Rua Jorge
Luiz Milani, s/nº, CEP
69049-072, Bairro da
Paz,  Conjunto  San-
tos Dumont.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem:  62ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

ORDEM  URBANÍSTICA.
ORDENAÇÃO  DA  CIDA-
DE  /  PLANO  DIRETOR.
SITUAÇÃO DE ABANDO-
NO E FALTA DE LIMPEZA
DE IMÓVEL.  REGULARI-
ZAÇÃO DAS IMPROPRI-
EDADES  INVESTIGA-
DAS, CONFORME RELA-
TÓRIO  FOTOGRÁFICO
ACOSTADO AOS AUTOS.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO
ART.  39,  I,  DA RES  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

68 Inquérito  Civil:
06.2018.00001599-6

Assunto  Principal:
Apurar  as  irregulari-
dades na fiscalização
dos  flutuantes  sinali-
zadores  dos  pilares
da ponte sobre o Rio
Negro

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem:  62ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

ORDEM  URBANÍSTICA.
FALTA  DE  MANUTEN-
ÇÃO  E  FISCALIZAÇÃO
DOS  FLUTUANTES  SI-
NALIZADORES  DOS  PI-
LARES  DA  PONTA  SO-
BRE O RIO NEGRO. SU-
PERVENIENTE  SELE-
ÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUTAR  A  RECUPE-
RAÇÃO  E  REVITALIZA-
ÇÃO  DO  SISTEMA  DE
PROTEÇÃO E SINALIZA-
ÇÃO NÁUTICA DA PON-
TE JORNALISTA PHELIP-
PE DAOU, NOS TERMOS
DO  CONTRATO  Nº
002/2021  -  SEINFRA.
CONFORME  ÚLTIMAS
INFORMAÇÕES 65% DO

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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CONTRATO  JÁ  HAVIA
SIDO  EXECUTADO.
PROGRESSIVO SOLUCI-
ONAMENTO DA DEMAN-
DA. AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO DO PODER PÚBLI-
CO.  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

69 Inquérito  Civil:
06.2020.00000101-8

Assunto  Principal:
Apurar a possível po-
luição  sonora  e  per-
turbação do sossego
causada pela Acade-
mia  Live,  localizada
na  Rua  Agostinho
Caballeira,  nº  85,
Bairro Santo Antônio.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas. 

Promotoria  de  Ori-
gem: 50ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus. 

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

MEIO AMBIENTE. POLUI-
ÇÃO SONORA CAUSADA
POR ACADEMIA LOCALI-
ZADA NO BAIRRO SAN-
TO  ANTÔNIO.  REGULA-
RIZAÇÃO  DAS  IMPRO-
PRIEDADES INVESTIGA-
DAS, CONFORME RELA-
TÓRIO  TÉCNICO  EMITI-
DO  PELO  ÓRGÃO  DE
FISCALIZAÇÃO  COMPE-
TENTE.  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

70 Inquérito  Civil:
06.2018.00002846-9

Assunto  principal:
Regularidade  do  ho-
rário  e  aumento  de
frota das linhas 085 e
604,  localizado  no
bairro  Colônia  Antô-
nio Aleixo.

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO  DO  CONSUMI-
DOR.  REGULARIDADE
DAS LINHAS DE TRANS-
PORTE COLETIVO 085 E
604,  QUANTO  AO CUM-
PRIMENTO  DE  HORÁ-
RIOS  E  MANUTENÇÃO
DOS RESPECTIVOS VEÍ-
CULOS.  NÃO  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  NE-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  não  homolo-
gado, nos termos do
voto do Conselheiro
Relator.
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Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem:  81ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

CESSIDADE DO RETOR-
NO DOS AUTOS AO ÓR-
GÃO DE ORIGEM, PARA
O  PROSSEGUIMENTO
DA INVESTIGAÇÃO,  NO
SENTIDO  DE  REQUISI-
TAR  DO  ÓRGÃO  COM-
PETENTE  A  REALIZA-
ÇÃO DE INSPEÇÃO DAS
REFERIDAS LINHAS, NO
QUE  DIZ  RESPEITO  À
OBEDIÊNCIA  DOS  HO-
RÁRIOS  ESTIPULADOS
E MANUTENÇÃO VEICU-
LAR  CORRESPONDEN-
TE.  VOTO  PELA  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  §9º,  I,  DA  RES  Nº.
006/2015-CSMP.

71 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal: 
06.2020.00000816-6

Assunto  Principal:
Eventual  abuso  de
autoridade  contra
Valdenilson de Olivei-
ra.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico  do  Estado  do
Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 60.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

CONTROLE  EXTERNO
DA ATIVIDADE POLICIAL.
SUPOSTA  VIOLÊNCIA
POLICIAL,  NO  MOMEN-
TO DA REALIZAÇÃO DE
PRISÃO  EM  FLAGRAN-
TE.  DUPLICIDADE  DE
PROCESSOS.  MEDIDAS
PERTINENTES  ADOTA-
DAS  PELA  PROMOTO-
RIA DE  JUSTIÇA.  EMIS-
SÃO DE LAUDO DE EXA-
ME DE CORPO DE DELI-
TO NA SUPOSTA VÍTIMA,
NO  SENTIDO  DE  QUE
INEXISTIRIA  OFENSA À
INTEGRIDADE  CORPO-
RAL  DESTA.  AUSÊNCIA
DE JUSTA CAUSA PARA
O  PROSSEGUIMENTO
DO  FEITO.  INEXISTÊN-
CIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA
DE AÇÃO PENAL PÚBLI-
CA. VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO, COM FUNDAMENTO
NO ART. 65, CAPUT, DA
RES. N.º 006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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72 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2019.00002467-7

Assunto  Principal:
Relata  suposta  irre-
gularidades  pratica-
das  por  policiais,
quando  da  aborda-
gem  para  efetuar  a
prisão  em  flagrante
do  noticiante  Renil-
son Alves Araújo.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico  do  Estado  do
Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 60.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

CONTROLE  EXTERNO
DA ATIVIDADE POLICIAL.
SUPOSTA  VIOLÊNCIA
POLICIAL,  NO  MOMEN-
TO DA REALIZAÇÃO DE
PRISÃO  EM  FLAGRAN-
TE. EMISSÃO DE LAUDO
DE  EXAME  DE  CORPO
DE DELITO NA SUPOSTA
VÍTIMA, NO SENTIDO DE
QUE INEXISTIRIA OFEN-
SA  À  INTEGRIDADE
CORPORAL DESTA.  AU-
SÊNCIA DE JUSTA CAU-
SA PARA O PROSSEGUI-
MENTO  DO  FEITO.  ES-
GOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO PE-
NAL  PÚBLICA.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
65, CAPUT, DA RES. N.º
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

73 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2018.00002907-9

Assunto  Principal:
Apurar  supostos  cri-
mes de abuso de au-
toridade e lesão cor-
poral  cometidos  pe-
los Policiais  Militares
Jorge André Pacheco
dos Santos e Ataides
Junho Duarte de Mo-
raes em desfavor de
Jhonata Albuquerque
Matias,  em
18/05/2018.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico  do  Estado  do
Amazonas.

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

CONTROLE  EXTERNO
DA ATIVIDADE POLICIAL.
SUPOSTA  VIOLÊNCIA
POLICIAL  NA  REALIZA-
ÇÃO  DE  PRISÃO  EM
FLAGRANTE.  MEDIDAS
INVESTIGATIVAS PERTI-
NENTES  ADOTADAS
PELA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA.  CONFISSÃO
DO CRIME DE TRÁFICO
DE DROGAS PELO FLA-
GRANTEADO.  DETEN-
ÇÃO  DECORRENTE  DA
CONDIÇÃO DE FORAGI-
DO  DA  SUPOSTA  VÍTI-
MA.  NÃO  CONFIRMA-
ÇÃO  DO  DELITO  ORA
INVESTIGADO.  AUSÊN-
CIA  DE  JUSTA  CAUSA
PARA  O  PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPO-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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Promotoria  de  Ori-
gem: 60.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

SITURA DE AÇÃO PENAL
PÚBLICA. VOTO: HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 65, CA-
PUT,  DA  RES.  N.º
006/2015-CSMP.

74 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2021.00000197-7

Assunto  Principal:
Apurar  suposto  des-
cumprimento de deci-
são judicial por parte
da
Delegada Plantonista
da DEPCA, Benvinda
de Gusmão Santana.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 60ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

CONTROLE  EXTERNO
DA ATIVIDADE POLICIAL.
SUPOSTO  ABUSO  DE
AUTORIDADE  PRATICA-
DO POR DELEGADA DE
POLÍCIA,  EM  DESCUM-
PRIMENTO DE DECISÃO
JUDICIAL  DEFINIDORA
DE GUARDA DE MENOR.
MEDIDAS  INVESTIGATI-
VAS  PERTINENTES
ADOTADAS  PELA  PRO-
MOTORIA  DE  JUSTIÇA.
ESCLARECIMENTO DOS
EVENTOS PELA AUTORI-
DADE  INVESTIGADA.
ALEGAÇÃO  DECLINADA
POR  ADOLESCENTE
ACERCA DE MAUS TRA-
TOS PRATICADOS PELO
GENITOR.  DILIGÊNCIAS
ADEQUADAS PROMOVI-
DAS  PELA  DELEGADA
DE  POLÍCIA.  ELABORA-
ÇÃO  DE  TERMO  CIR-
CUNSTANCIADO  DE
OCORRÊNCIA,  PARA
APURAR  A NOTÍCIA DE
MAUS TRATOS. CONVO-
CAÇÃO  DO  CONSELHO
TUTELAR  COMPETEN-
TE, PARA ACOMPANHAR
A ENTREGA DA MENOR
À RESPECTIVA GENITO-
RA.  AUSÊNCIA  DE  ILE-
GALIDADE NA CONDUTA
DA  AUTORIDADE  POLI-
CIAL.  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  PENAL PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO
ART.  65,  CAPUT,  DA
RES. Nº 006/2015-CSMP.

75 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2021.00000398-6

Assunto  Principal:
Suposta  prática  do
crime  de  prevarica-
ção  por  parte  de
agentes  públicos  do
IML.

Parte(s)  Interessa-
da(s): Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 61ª Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada no Controle Ex-
terno  da  Atividade
Policial.

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

CONTROLE  EXTERNO
DA ATIVIDADE POLICIAL.
SUPOSTO  DELITO  DE
PREVARICAÇÃO  PRATI-
CADO  POR  AGENTES
PÚBLICOS  DO INSTITU-
TO  MÉDICO  LEGAL  –
IML, POR NÃO ATENDER
ÀS  REQUISIÇÕES  DO
JUÍZO ESPECIAL CRIMI-
NAL.  SUPERVENIENTE
ATENDIMENTO DAS RE-
QUISIÇÕES PUGNADAS.
AUSÊNCIA  DE  EVIDÊN-
CIAS  DE  ELEMENTO
SUBJETIVO  ESPECÍFI-
CO “SATISFAÇÃO DE IN-
TERESSE  OU  SENTI-
MENTO PESSOAL”. NÃO
CONFIGURAÇÃO  DO
DELITO DE PREVARICA-
ÇÃO (ART. 319, CP). INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO PENAL
PÚBLICA. VOTO: HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 65, CA-
PUT, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

76 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2019.00002511-0

Assunto  Principal:
Relata supostas irre-
gularidades  pratica-
das  por  policiais,
quando  da  aborda-
gem  para  efetuar  a
prisão  em  flagrante
do  noticiante  Rafael
Leandro Souza Silva

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

CONTROLE  EXTERNO
DA ATIVIDADE POLICIAL.
SUPOSTA  VIOLÊNCIA
POLICIAL  NA  REALIZA-
ÇÃO  DE  PRISÃO  EM
FLAGRANTE.  MEDIDAS
INVESTIGATIVAS PERTI-
NENTES  ADOTADAS
PELA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA.  IMPOSSIBILI-
DADE DE LOCALIZAÇÃO
DA SUPOSTA VÍTIMA. IN-
VIABILIDADE DA CONTI-
NUIDADE  DA  INVESTI-
GAÇÃO, POR AUSÊNCIA

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 61ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

DE  INFORMAÇÕES  SU-
FICIENTES, QUANTO ÀS
CIRCUNSTÂNCIAS  DO
DELITO.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  PENAL PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO
ART.  65,  CAPUT,  DA
RES. Nº 006/2015-CSMP.

77 Procedimento  Pre-
paratório:
06.2021.00000067-8

Assunto  Principal:
Apurar  negativa  de
atendimento do plano
de saúde HAPVIDA.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico  do  Estado  do
Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 52.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO  DO  CONSUMI-
DOR.  NEGATIVA  DE
ATENDIMENTO  POR
PLANO  DE  SAÚDE.  ES-
CLARECIDO  QUE  O
USUÁRIO  ESTAVA  NO
PERÍODO DE CARÊNCIA
CONTRATUAL.  HOUVE
ACOLHIMENTO  DO  PA-
CIENTE PARA PROCEDI-
MENTOS DE URGÊNCIA/
EMERGÊNCIA.  NÃO
COMPARECIMENTO  DA
NOTICIANTE À  AUDIÊN-
CIA  DESIGNADA  PELA
PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA.  AUSÊNCIA  DE  ILE-
GALIDADE  PELO  PRES-
TADOR  DE  SERVIÇO.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO
ART.  39,  I,  DA RES.  N.º
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

78 Procedimento  Pre-
paratório:
06.2021.00000083-4

Assunto  Principal:
Suposto  funciona-
mento  irregular  de
Salão de Beleza, em

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO  DO  CONSUMI-
DOR.  SUPOSTO  FUNCI-
ONAMENTO  IRREGU-
LAR DE SALÃO DE BE-
LEZA  EM  DESCUMPRI-
MENTO DE NORMAS DE
PREVENÇÃO AO COVID-
19.  CELEBRAÇÃO  DE

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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descumprimento  de
normas  de  enfrenta-
mento ao Covid-19.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico  do  Estado  do
Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 52.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

TERMO DE AJUSTAMEN-
TO DE CONDUTA – TAC
ENTRE  O  MINISTÉRIO
PÚBLICO E A PARTE IN-
VESTIGADA,  NOS  TER-
MOS  DO  ART.  71,  DA
RES. Nº 006/2015-CSMP.
CONTEMPLAÇÃO  INTE-
GRAL  DO  OBJETO  DA
DEMANDA.  SUCESSIVA
INSTAURAÇÃO DE PRO-
CEDIMENTO  ADMINIS-
TRATIVO  DE  ACOMPA-
NHAMENTO. VOTO PELA
HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  III,  DA  RES.  N.º
006/2015-CSMP.

79 Procedimento  Pre-
paratório:
06.2021.00000007-8

Assunto  Principal:
Paralisação  da  obra
de  revitalização  da
Ponte do Educandos,
atraso na entrega da
obra e falta de infor-
mações à População.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  Ministério  Pú-
blico do Amazonas.

Promotoria  de  Ori-
gem: 78ª
Promotoria  de  Justi-
ça de Manaus.

PÚBLIO CAIO
BESSA
CYRINO

IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA.  ATRASO  NA
OBRA  DE  REVITALIZA-
ÇÃO  DA  PONTE  DO
EDUCANDOS.  MEDIDAS
PERTINENTES  ADOTA-
DAS  PELA  PROMOTO-
RIA  DE  JUSTIÇA.  ES-
CLARECIMENTO  PRES-
TADO  PELO  ÓRGÃO
RESPONSÁVEL.  DEMO-
RA  DECORRENTE  DE
SUSPENSÃO  DA  EXE-
CUÇÃO  POR  NECESSI-
DADE  DE  READEQUA-
ÇÕES  TÉCNICAS.  ES-
GOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO
ART.  39,  I,  DA RES  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.
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PLENÁRIO VIRTUAL DO C. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, em Manaus (Am.), 14 de outubro de 2021.

 ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR

Presidente do c. CSMP

SILVIA ABDALA TUMA

Membro e Corregedora-Geral

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO

Membro

NEYDE REGINA DEMÓSTHENES TRINDADE

Membro e Secretária

SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL

Membro

JOSÉ BERNARDO FERREIRA JÚNIOR

Membro
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